
SECRETARIA DE 
A D M 1N K S T R A Ç A O

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
* n n  M A R A N H A O

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Secretaria Municipal de Administração

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir 
pesquisas de mercado com fornecedores, Ata de Registro de Preços e Licitanet, em 
conformidade com o que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos 
deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações 
do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a fornecedores 
do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, Ata de Registro de Preços e o 
Licitanet. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de 
Preço para futura Contratação de empresas para prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização geral e sanitização para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

Campestre do Maranhão -  MA, 06 de maio de 2025.
Atenciosamente,

A

Fabio da Silva Rbcha
Chefe do Setor de Compras 

Portaria n° 39/2021

Rua Onlldo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-00G, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01598.550/00001-17 

'Mws.campestredomaranhao.ma.gov.hr



15/05/2025, 08:39 UCITANET - Pesquisa de Preço

Data
O rg io

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
FLORIANO/PI 
Processo - 
014/2024

Item

□edetizaçâo 
Marca: SERVIÇO 
Modelo: SERVIÇO

Preço Preço 
Orçado Homologado

MUNICÍPIO d e  DEDETIZAÇAO E DESRATIZAÇAO e .m .e .f.
MACHADINHO SILVANIO REGINO CRIVELARI_xOOOD_
D' OESTE/RO _xOOOD_ SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO E
Processo - DESRATIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS
18/2024 EM GERAL DA E.M.E.F. SILVANO REGINO

CRIVELARI, LOCALIZADA NO DISTRITO 5o 
BEC  distância aproximada de 40 km da Sede 
do Município. A  EM PRESA VENCEDORA 
CUSTEARÁ TODAS AS DESPESAS 
RELATIVAS À  EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS A  FUNCIONÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E VENENOS. 
POSSIVELMENTE, OS SERVIÇOS 
DEVERÃO SER EXECUTADOS AOS 
SÁBADOS/DOMINGOS OU FERIADOS, 
PERÍODOS OS QUAIS NÃO TEM 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E NEM 
SERVIDORES TRABALHANDO NO LOCAL. 
Marca: SERVIÇO 
Modelo: SERVIÇO

Homolog. QTD Unidade U n it Un it Fornecedor Cidade

19/06/2024 2.000,00 M2 8,20 8,20 KELSON
RODRIGUES DOS 
SANTOS LTDA 
CNPJ -
07.295.673/0001-65

Floriano
-PI

08/07/2024 1.061,00 M2 4,20 3,10 SPIDER SERVIÇO 
DE IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE 
PRAGAS LTDA 
CNPJ -
30.858.289/000-1-45

Ji-
Paraná - 
RO

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
PARINTINS/AM 
Processo - 
004/2024

DEDET1ZAÇÃO — que consiste na realização 
tia descupinizôção, desinsetização, 
desratização. Esses serviços deverão ser 
reall2ados no prédio como um todo; devendo, 
no setor de arquivo, ser realizado de forma 
minuciosa, visando a eliminação dos micro­
organismo, como ácaro, fungos e bactérias. 
Nesse setor a empresa contratada deverá 
remover as caixas de documentos e fazer a 
limpeza total, tanto das caixas como das 
prateleiras, mobílias e equipamento existentes 
no setor. Área total do prédio: 64m de 
comprimento x 16m de largura totalizando 
1024m2.
Marca: SERVIÇO 
Modelo: SERVIÇO

02/08/2024 3.072,00 Ma 9,45 1,40 ANDREY 
PINHEIRO DE 
OLIVEIRA 
CNPJ -
48.902.299/0001-04

Parintins
-AM

Média dos Preços Orçado

R$ 7,28

Média dos Preços Homologado

R$ 4,23

Data do Relatório

15/05/2025
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15/05/2025, 08;43 LICITANET - Pesquisa de Preço

Orgão

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA/PA 
Processo - 001/2025

Item

Serviço de sanitização 
(desinfecção) tíe materiais e 
ambientes, sejam eles abertos 
e/ou fechados, com o emprego 
de equipamentos e produtos 
adequados.
Marca: SERVIÇO 
Modelo: SERVIÇO

Data
Homolog. QTD

28/04/2025 76.176,00

Unidade

Metro
quadrado

Preço
Orçado
Unit.

2,45

Preço
Homologado
U n it Fornecedor

2,22 BIO CONTROL 
AMBIENTAL 
SERVIÇOS LTDA 
CNPJ -
25.151.802/0001-23

Cidade

Marituba
-P A

jyiédia dos Preços Orçado

-R$ 2,45

Média dos Preços Homologado

R$ 2,22

Data do Relatório

15/05/2025

Pagina 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO -  MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 01.612.323/0001-07

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024.
PRO CESSO  A D IN ISTRA TÍV O  N° 032/2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N° 01.612.323/0001-07, com sede à Avenida Juscelino 
Kubistchek, s/n°, Centro - Cep: 65299-000, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal de CENTRO NOVO 
DO MARANHÃO, JOEDSON ALMEÍDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n° 015759862000-2 SSP 
MA, e do CPF sob n° 023.797.727-50, simplesmente signatário, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 008/2024, Processo Administrativo n.° 
032/2024, cujo resultado registrado na Ata de Sessão Pública, realizada 07 de junho de 2024, indica como vencedora a 
empresa ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COM ERCIO E SERVIÇOS, e a respectiva homologação.

RESOLVE:

Registrar os preços da empresa ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COM ERCIO E SERVIÇOS, inscrita 
no CNPJ: 38.350.483/0001-27. localizada na Avenida da Cohab, Nc 250, Bairro Novo, Vitória do Mearim/MA CEP: 
65.350-000, representada pelo Sr. ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR, portador do RG: 0379548420095 
SESP-MA e o CPF: 614.431.943-36, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto 
Municipal n.° 001/2024, Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que couber 
a Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021. no, e em conformidade com as disposições a seguir:

1; DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA “EVENTUAL E FUTURA'’ contratação de 
empresa especializada em serviços de dedetização, sanitização e limpeza de fossa séptica, para atender as 
necessidades do município de Centro Novo do MaranhSo/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será solicitada de acordo com 
as necessidades dos Órgãos Participantes, podendo ser utilizada no todo ou em parte

1.3. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover a prestação de serviços de acordo com suas necessidades.

1 . DOS PREÇOS, ESPECIFICA ÇÕ ES E QUANTITATIVOS
2.1. OS preços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante iegal da empresa, encontram-se elencados no ANEXO I da Ata de Registro de Preços.

3. DO(S) LO CA L(IS) E PRAZO(S) DE EN TREG A  ?
3.1 A Contratada fica obrigada a prestar os serviços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.
3.2 O prazo para o início da prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a 
partir do recebimento da “Ordem de Serviço”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

4. DAS CO N D IÇÕ ES DE ENTREGA
4.1 A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente

5. DA G ERÊN CIA  DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS
5 J O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
COM ÉRCIO, INDÚSTRIA, FINANÇAS E DES. URBANO, através de seu representante legal, nos seus aspectos 
operacionais.

A v en id a  Ju sc e lin o  Iv u b is td iek . s/n® C en tro  - C ep : 6 5 2 9 9 -0 0 0
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO -  MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.612.323/0001-07 

6» DA ADESÃO À ATA DÉ REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do certame 
licitatório poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:

6.!. I . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
6 .1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão peio
fornecedor. .........................

6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não-parricipante.- para aqueles itens para os quais-não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.
Dos limites para  as adesões
6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de registro de preços.
6.8. A adesão à ata de registro de preços poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
6.9. Vedação a acréscimo de quantitativos

6.9.1 £ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

7. VALIDADE, FORM ALIZAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S E CADASTRO RESERVA
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Diário Oficial do Município (FAMEM), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
7.1.2. Na formalização do conirato ou do instrumento substituto, deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços..

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021.
7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO -  MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPi: 01.612.323/0001-07

7.4 J . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai e se obrigar nos 
limites dela:......... ..

- -7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
e
7.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata.

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signaíário da ata.
7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 1A2.2  somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
editai; e
7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item
n . ..................................  .........................

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fícará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo-das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 202J.

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a  justificativa seja 
aceita pela'Administração'.....................

7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o item 5.7 e subitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do editai, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas condições estabelecidas, 
mas-não- obrigará- a- Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os prèçõs registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO -  MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 01.612.323/0001-07

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso ÍI do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:
8.1.3. Na hipótese de previsão no editai de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
8.1.3.2 No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇO S REGISTRADOS
9.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
9. í .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
fírmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a  conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 
2021 .

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a  planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.
9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedida será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidasnaata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 7.7.
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 11, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados peio mercado.
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

10. REM ANEJAM ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE R E G IST R O  DE PREÇO S
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.
10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidáde gerenciádora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
10.4. Na hipótese-de remanejamenta-de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 12 do Decreto Municipal n° 01/2024.
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado peio órgão ou peia entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da 
prestação de serviço decorrente do remanejamento dos itens.

U .  CANCELAM ENTO D ü  REG ISTRO  DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRÉÇÜ S 
REGISTRADOS
11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1 i . 1. i . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável; .............. .
11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 24, inciso III. do Decreto n° 001/2024: 
ou
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV dò caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.4.1 Ma hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133. de 
2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
11.4. O cancelamento dos preços -registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;
11.4.2. A'psdido do fôfnecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
11.4.3. Se não houver êxito- nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 22 e 23. ambos do Decreto Municipal n° 01/2024.

12. DA PUBLICAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR
12.1 Fará publicar-# extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

13. DAS PENALIDADES
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no editai.

13.1.!. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

13.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

13.3.0  órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo-de Referência, ANEXO AO EDITAL.
14.2. No caso de adjudicação- por- preço global de item, só será admitida a contratação de parte de item se houver 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
14.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo 
ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
14.4. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 021/2024 -CPL e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata.
14.5. Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais/serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA.
14.6. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021 e a Lei 
Complementar 123/2006, e suas alterações.

15. DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da comarca Maracaçumé, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

• ' CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 17 de junho de 2024.
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ANEXO I

REF.: ATA-DE.REGISTRO.DE PRECOS N° 008/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 021/2024-CPL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 032/2024.

Este documento integra a Aia de Registro de Preços n° 008/2024. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITACAO - CPL, da Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, localizada na Avenida 
Jusceiino Kubistchek, s/n, Centro — CEP: 65.299-000, e a Empresa que teve seus preços registrados, em face da 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 021/2024-CPL.

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA “ EVENTUAL E FUTURA” contratação de empresa especializada 
em serviços de dedetização, sanitização e limpeza de fossa séptica, para atender as necessidades do município de 
Centro Novo do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edita! e seus 
anexos.

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRESA ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COM ERCIO E SERVIÇOS. ■
j CN PJ: 38.350.483/0001-27_______________ _ '  Telefone: (98) 98475-809 í" ...............   !
| ENDEREÇO: Avenida da Cohab, N° 250, Bairro Novo, Vitória do I e-mail:
j  Mearim/MA CEP: 65.350-000 _________________ _____ __________ j  acempreendimentosl997@gmail.com j

QUADRO 02: MATERIAL REGÍSTRADO.

IT E M D ESCR 1CÀ O CND ! O U A N T V A L O R  U N IT Á R IO V A L O R  T O T A L
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÀO. DES1NSETIZAÇÃO, 
DF.SRATIZAÇÃO. DESCITPÍNIZAÇÀO. E C O M B A TE A 
FORM IGAS E A FA STA M EN TO  DE M ORCEGOS EM  TODA 
ÁREA IN TERN A  E EXTERNA D O  PRÉDÍO.

1 ~

61000 RS 3.88 R S 236.680,00

2 SERVIÇOS D ESA N ÍTJZA C Á O MJ 65 000 RS 3.90 RS 237.900.00

3
SERVIÇOS D E DESENTUPiM ENTO, ESVAZIAM ENTO, 
COLETA.. TRA N SPO RTE E D ESTINAÇÂO FIN A L DE 
DEJETOS PROVENIENTES DE LIM PEZA DE FOSSA.

M= 3000 RS 139,00 R S 4 i7 .0 0 0 .0 0

V A L O R  T O T A L RS 891.580,00

VALOR GLOBAL: RS 891.580,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA 
REAIS)

.-.C E N T R O  NOVO DO MARANHÃO/MA, 17 de junho de 2024.

ADEMAR CASTRO A ss in a d o  d e  fo r m a  d ig ita l

. P or ADEM AR CASTROFERREIRA FERRE1RA 
J U N1 OR:61443194 j u n i o r :6 1 4 4 3  19 4 3 3 5

2 3 ^  D a d o s:  2 0 2 4 .0 6 .1 7  1 5 :4 8 :5 4

-0 3 W

JO ED SO N  À jfà lE ID /^ ç O S  SANTO S
Préfeito^Æünicipaî''-^^___

A D EM A R  C A STR O  FERREIRA JU N IO R  C O M ER C IO  E SE R V IÇ O S  
A D EM A R  C A ST R O  FE R R EIR A  JU N IO R

CPF: 614 .431 .943-36

Avenida ju scc lino  rúibistchck. s/n0. Ceiuro - Cep: 652*59-000 
uw w .csntronovo.m a.gov.br
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Agente Me Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITi

AVISO DE ERRATA

AVISO D f ERRATA
Na Publjcação do extrato de contrato d5 111/2024 do Pregáo Eletrônico 
Ns Q15/fo24, publicado no Diário Oficiai dos Municípios do Estado do 
Mararihfo-FAMEW, .no. d i a 31 de maio de 2024, Ano XVIli,_á?.3361f.pag. 
21; f
Onde s |  lês ELEMENTO/DESPESA: 33‘,90:30.00 - Material de Consumo. 
L e iá .^ :  ELEMENTO .DESPESA: 33.90.39.00 - OÜTRSO SERVIÇOS 
TERCÉi|ÓS PESSOA JURÍDICA.
Buriti, 24 de junho de 2024. Publique -  se

ÀVÍSO Dp ERRATA
. Na Publtfação do extrato de contrato n9 112/2024 do Pregão Eletrônico 
N8 0Í5yÍ024, publicado no Diário Oficial-dos Municípios do Estado do 
Maranhfo^FAMEM, ho dia 31 de maio de 2024, Ano XVtii, n° 3361, pag.
22; • ..
Onde é . lê: ELEMENTO/DESPESA: 33.90.30.00 - Material de Consumo. 
le ia .* s f  '-EIEMENTODESPESA: 33.90.39.00 -  OÜTRSO SERVIÇOS 
TERCÈláQS PESSOA JURÍDICA.

. Buriti:, 20 de junho de 2024. Publique - se
• % - - 

AVISO d l  ERRATA •
Na .Rublfçação do extrato de contrato n° 113/2024 do Pregão Eletrônico 
Na 015^024, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranh^ò-FÀMEM, no.dia 31 de maio dè 2024, AnoXVHI, n° 3361, pag.

.22;. I. .t
Onde se lê; ELEMENTO/DESPESA; 33.Ô0.30,00 - Material de Consiimo. 
Le ia  sé ; ELEMENTO DESPESA: 33.90.39-.00 -O Ü T R S O  SERVIÇOS 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. - 
Buriti, 2$ de junho de 2024. Publique - se

i. "
AVISO DÉ ERRATA
NaPubSfcação do extrato de contrato n® 114/2024 do Pregão Eletrônico 
N® 015^024, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maránhab-FÁMEM, no.dia 31 de maio de-2024, Ano XVIII, nJ 3361, pag. 
22 : "

Onde sè  íê: ELEMENTO/DESPESA: 33.90.30.00 - Material de Consumo.' 
L e ia - s i i  ELEMENTO DESPESA: 33.90,39.00 -  OÜTRSO SERVIÇOS 
TERCEIROS PESSOA jURlDICA,
. Buriti, 26: de junho de 2024. Publique - se

Publicado p o r jOSê RIBAMAR SIMÕES NETO 
Codigo identificador: 9ael3S05122le6cbd449374c6aeSab3B

EXTRATO DO CONTRATO Ne 131/2024 DO PREGÁO ELETRONICO 
N° 016/2024

EXTRATO DO CONTRATO Ne 131/2024
EXTRATO DÒ CONTRATO Nc 131/2024 DO PREGÃO ELETRONICO N° 
016/2024. CONTRATANTE: SECRETARIA M ÚNIC iPÁ l DE SAÚDE E 
SANEMANETO, CNPJ: 11.463.289/0001-00. CONTRATADA: A R L LEAL 
RODRIGUES LTDA , CNPj N° 33,961.610/0001*00. Fundamento Legai: 
Lei n6 14.133/2021, e alterações. OBjETO: aquisição de equipamentos 
para consultórios.odontológicos. Prazo de vigência: 31 de de2 embro de 
2024, Data dá A ss ina tu ra : 19 de ju n h o -d e  2024. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA; 02.06.00 -  Sec. Mun. de 'Saúde  e Saneamento;
02 .12 .00  - Fundo Mun. de  Saúde - . FMS; PROj/ATJViDADE:
10.301.0075.1010.0000 -  Manut. e Fun. Da Sec. Mun. de Saúde;
10.301.0075.2104.0000 -  Manut, doTundo Mun, de Saúde - FMS; 10 

301 0010 1009 0000  - AQUISIÇÃO  DE AM BULANCIA  • E/OU 
EQUiPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÜDE; .10 301 0075 2108 0000 - 
PSB PROGRAMA SAÚDE BÜCAL; ELEMENTO/DESPESA: 4.4!90.52.00 - 
Equipamentos E Material Permanente; 33.90.30.00 - Outros Serviço de 
Terceiro Pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS/ 
FUS/CUSTEIO;Valor G lobal de RS 130.677,00 {cento e trinta mil, 
se iscen tos, e se ten ta  e se te  rea is), pe íó  R ep re sen tan te  da 
CONTRATANTE: KELTON VERAS FREIRE, CPF n« 057.'678.923-26 e peia 
Representante da CONTRATADA: ALLYSSON RANGEI LEITÃO LEAL 
CPF/MF n° 959,529.773-91. Buriti (MA), 20 de junho de 2024. PUBUOUE- 
SE.

Publicado por: jOSê RIBAMAR SIMÕES NETO 
Códigó identifícador: 66a02l829ceba93d246389c62bal58d3

PREFEITURA MUNICIPAL PE CAROLINA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 015/2024 - SAAE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N* 015/2024

AMPARO LEGAL: ART. 75, INCISO II da Lei Federal Nfi 14.133/21 
e suas posteriores alterações.

DISPENSA DE LICITAÇÃO M  015/2Q24/CC

RATIFICO, na forma do Art. 75, inciso II da Lei Federal Ns. 14.133/21 e 
suas posteriores alterações, em favor da empresa -  HIDRO NÂTUS 
AMBIENTAL LTDA , CNPJ N« 52.656.690/0001 - 35, que apresentou 
proposta de preço com valor de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e
oitocentos reais) o ob je to  da DISPENSA DE LICITAÇÃO. W  
015/2024/CC, com base legal no Art. 75. inciso II da Lei Federal Na 
14.133/21 e suas posteriores alterações, contratação de empresa que 
tein como objeto o fornecimento de produto químico decantador para a 
Estaçào de Tratamento de Água de Bairro Brejinho, de interesse desta 

. Autarquia.Carolina - MA, 20 de junhó de 2Ó24,james Dean Barbosa 
Oliveira,Diretor SAAE.

Publicado por: DELANO DA SILVA CUNHA 
Código identifícador:5S6f0Qc8f2445bcdffdlf877e9bba6a4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nfi 008/2024. PROCESSO AD1NISTRATIVO W  032/2024

Pel.o presente instrumento, a' PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, pessoa jurídica de direito público intérhoi 
inscntafio CNPj Nc 01,612,323/0001*07, com sede à Avenida juscelino Kubistchek, s/n0, Centro - Cep: 65299-000, neste ato representada pèlò Sr. 
PrefeitoÍMunicipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO, JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n» 015759862:000-2 SSP 
MA, e do CPF.sob n® 023.797.727-50, simplesmente signatário, considerando ó julgamento da licitação na modalidade de pregão/ na forma 
eietrómça, para REGISTRO DE PREÇOS n̂  008/2024, Processo Administrativo n ,2 032/2024, cujo resultado registrado na Ata de Sessão Pública,

www.fameim.org .br 17/132

http://www.fameim.org
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realizada Ü7de junho de 2024, indica como vencedora a étopresa ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNÍOR COMERCIO £ SfeRVICÓS, e a respectiva 
horrtoloê&ção.

RESOLtfE:

Regisírár os preços da empresa ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 38 .350 .483/0001-27
localizada na Avenida da-Cohab, 250,- Bairro-Novo,- Vitória do Meárim/MA CEP: 65.350-000, representada pelo 'Sr, ADEMAR CASTRO FERREIRA 
JUNIOR): portador do.RG: 0379548420095 SESP-MA e o CPF: 614.431,943*36, de'acordo còm a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotad"a, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto Municipal n.9 
001/20$, Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que couber á Lei n&14.133, de I a de abril de 2021, no,

.. e.em cüfíormidadé Com as disposíçõés a seguir:.

1. DO O&JETO
1.1. A pjresente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA "EVENTUAL E FUTURA" contratação de empresa especializada em serviços de 
dedetizâção, sanitização e limpe2a de fossá séptica, para atender as necessidades do município de Centro Novo do Maranhão/MA, conforme 
condiçõ|si quantldâdes e exigências.estabelecidas neste Edital e seusarièxos. que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos . 
preçóè tinham  sido registrados, independentemente de transcrição.

1.2. Á qpantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será solicitada de acordo com as necessidades dos Ôrgàos 
Particiisbntes, podendo ser utilizada rio todo ou em parte. •

1.3. Esfê' instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I deste documento, podendo c ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover a prestação de serviços de acordo com suas necessidades.'

2. DOS flREÇOS;ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PSíiprèços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos,.marcas, empresas beneficiárias'e representante legal da empresa,, 

encontram-se elencádos no ANEXO I dá Ata de Registro de Preços.

3. pO<rsÍ±OCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
3.1 'À-CÊshtratada fica obrigada a prestar os serviços cohtidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

^vPfi20 âra 0 ‘nic'° da prestação.de serviços será de acordo com a necessidade do órgão-participante, contados a partir do recebimento da 
"Ò rdenÇtíe.Serviço” , de acordo com o-'Termo de Referência ̂  Anexo I do Édital.

4. DAS (^NDIÇÕES DE ENTREGA
4.1-A.ehjjbresa detentora/corisignatáriâ desta Ata'de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de prestação de serviços, observadas 
as condi|5es ficadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente

5. DA G^ÊNCIA DA ATA'DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O gefençiamento deste instrumento caberá.à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, FINANÇAS E DES. 
URBANO; através de seu representante legai, nos seus aspectos operacionais.
6/ D A*Ç fSÂÕ  À-ÀTA GE- REGISTRO DE PREÇOS............. -
6.1. Dur|nte a vigência da ata, os órgãos e às.entidades da Administração Pública que não participaram do certame licitatório poderão aderir à ata 
dereg isBp de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

6̂ .1 .1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
■'úblicb*; ■
Õ.1.2; détnonstração de que os vaíores registrados estio  compatíveis com os yaiores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14,133, 
de202 l;fe
6.1.3. ccinsulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

6.2, A-3^0FÍ2&ç-âe-d0 órgão ou-entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor..
6;2;1. 0  Qrgão ou entidade gerenciadora poderá-rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capafeidade:de gerenciamento.

6.3« Apite a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, ò órgão ou entidade não participante deverá efetivar a.aquisição ou à contratação 
soiicifcâda:;em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. • .
6.4.- O É p 20 de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgãólòu.da eritidáde não participante aceita pelo órgão ou peia entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de'registro de preços.
6 .5. Q óftjão ou a entidade poderá aderir á item da ata de registro de preços da qual.seja integrante, na qualidade de não:participante, para ' 
aqueles fen s párã os quais não tenha quantitátÍvo'registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dós.limitè:s para as adesões
6.6. As ^uisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na áta de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobró dc quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preÇoi.para o gerenciador e os participantes, independentemente dò fiúmero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à áta de 
registro éá preços; .
6.8. Á  adesão à ata de registro de preços poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.7£desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registratfçs com .ds valores praticados no mercado na forma do art. 23 da le i na 14.133, de 2021. ’

-■"■ií . ' ' .
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■ 6.9. Ve|ação a' acréscimo de quantitativos
6.9.1.£ Vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

?v -VALI||a DE, FORMALIZAÇÃO DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
f  W îidade dá Ata de Registro de Preços será dé 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário

• Oficiai dò Município (FAMÉM), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado ò preço 
vantajoso... .................

* *i
7'1.1. 0;C°ntrato decorrente de ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da cono tação  é a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando 
ultrapa^ar 1 (üm) exercício financeiro.
7,1.2;. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto/deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos, .

7 .2 . A contratação còm os fornecedores.registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
. contratual, emissão de nòta dè.empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme '0 art. 95 da Lei n2 Í4.133 de 

2021. f
7,2,1; Ô^nstrumento contratual de que trata 0 item -5.2.. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

,7.3. Os:contratos decorrentes do sistema dè registro de preços poderão.ser alterados, observado.0 art. Í2 4 d a  Lei n̂  14.133, de 2021.
7.4. Api?£ a homolpgação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de régistro de preços:
7.4.1. S#ão registrados na atá os preços é ós quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 0  licitante oferecer ou não 

— prbpastsiem quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
‘,4.2. Séjfá incluído na ata, na forma de anexo, 0  registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.4.2.1 %:èitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário; observada a classificação da licitação; e 
•7,4:2.2.i^antiverém sua proposta original.

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

7,5; O registro a que se refere 0 item 7,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 0  caso de impossibiíidade de atendimento pelo 
signatário da ata;
7.6.- Pa|a jins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 0  preço do adjudicatário 

. 3ntécéd|rão àqueles que ríTSntiverem sus proposta original.
7»7. A jab ilita çãp .dos licitantes que comporão 0  cadastro de reserva a que se refere 0  item 7.4.2,2 somente será efetuada quando houver
necèssiáade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;'

7.7,1,. Oyando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editai; e
7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 11.

7.8. G-ppço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro sre preços.

. 7.9. Á p | í a homologação da licitação, 0 lidtàftte mais bém classificado ou 0  fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
2 0 2 1 ^Z" ̂  COnt^'^es ^tabelecidos no edital de licitação, sob peaa de decair 0  direito, sem prejuízo das sanções previstas na le i n9 14.133, de

7.9. .̂, O.prazo de convocação pode.rá ser prorrogado 1 (uma).vez, per igual.período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,-
desde q|p apresentada dentro do prazó. devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A |ta  de registro de preços será assinada pór meio de assinatura digitei e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. '

7 , l l v.Q|arido.o.convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no editai ou no aviso de contratação, e 
o b s e r-  * -  ‘^ m '5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, nà ordém de 
cíassniLa<,eio, para fazê-lo e m igua! prazo e nas .condições propostas peio primeiro classificado.

7.12«. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata 0  Item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do itern anterior, a Administração,
o b se rv a is  o valor estimada e sua eventuai atualização r.cs termos do editai, poderá;

7,12.1. Çpnvocar para negociaçao os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços forarri registrados sem redução.' observada a 
ordem d |  classificaçao, com vistas à obtenção de.preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou ’
7.1^.2. Adjudicar e firmar 0 ^contrato' nas condições ofertadas peles licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem dassificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor, condição. '

7.T3V A^êxistência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço r,as condições.estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração aCor'l;raíar- facultada a realização dé licitação específica para a aquisição pretendida; desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
'^s .|reços registrados poderão ser aiterados oü-atoaKzados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado Ou de fato

que eleve o custo dos bens, das Obras ou dos serviços règislrados, nas seguintes situações:



8 iU l.  Em caso cio .força maior, caso fortuito ou fato cio príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis., que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso I! do caput do árt. 124 da Lel'ns 14.133; dé

• 2021
BA.2. Efii V-CÍ5.0 de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribucós ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

' comprovada repercussão sobré òs preços registrados;
8,1,3. hipótese de previsão no. editai de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 

■2021. i. •

8.1,3.1í^lo casodo reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice prèvistos para a contratação; '
8.1,3.2iNo caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1 . hipótese de o préço registrado tornáf-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenci^dora.'convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1; ÇâjSo não aceite reduzir seu preço aos.valores praticados pelo rriercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao.item
• regisÉra|o, sem aplicação de penalidades administrativas.. ' . .
•.•â*l;2vN^..hjpóte.SS.prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornécèdores do cadastro dé reserva, na ordem de classificação, para 
vérifica|5e^aceitam.reduzir seus preços aos valores dé'mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram'seu registro cancelado,

. 9.1.3; Se não obtiver êxito rias negociações, o.órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as mèdi|as cabíveis pára obtenção:de contratação mais vantajosa.
9,1.4: N jh ipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

.—••.da ata <|é registro de preços para qtie avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
" \  Jbserva^o o dispiosto no art; 124 da le i n® 14,133, de 2021 ' '

• 9 ’ 2, Na-íiipótesede opreço de mercado.tomar-se superior ao préço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, se r| facultado .ao fornecedor requerer ao gerenciador a aiteraçào dpjsfeço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostq^iénte o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. N^ste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demons|ce a inviabilidade do preço registrado em nelação às.condições inicialmente pactuadas.
9.2.2. N lp  hipótese de não comprovação dá existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidgde.gèfencíadora e o' fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
doH t^ |i;-íem -pre jofe ff das -sanções previstas na Lei rfi 14;i33, de 2021, e na legislação aplicável.
9.-2.3,.N|-hipótesede cancelaitJènto do registro do fornecedor/ nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de re?er|a,^na-ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7.

• 9.2.4., S^não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora. procederá ao cancelamento dá ata de registro de preços, nos termos 
do f te m f l,  e adotará as médidas cabíveis para a óbtenção da contratação mais vantajosa, •
n ’ ’̂5 ’ comprovação da majoração.do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item
9.2.1, o çrgao ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

• 9'2'6 i ' S í r9a°  °<Uf ntidade’ ? f ene®<ioí'a comunicará aos órgãos e' às entidades'que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços s|bre a efetiva alteração do preço registrado, paráqüe avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 1 2 4  da
Lei n9 14D133,.de 2021. • .

_ 10. REMpEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS 
•JO.l. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou • 

■n entidad^erenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e náo participantes do registro de preços!
1012.. U|remane|amentò somente poderá.ser feito:

. 10.2,1/4^ órgão du entidade participante para órgão ou èntidsde participante ou
,10.2.2. Efe órgão ou entidade participante para órgão òu entidade não participante.

1Õ.3. 0#rgãO‘üu entidádê gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejâmento. ■ .. r
10.4 . Nfhipótesevde remanôjamentó-.de órgão oü encidade participante *>ara órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
prevjstos.no art.-12 do Decreto Municipal nB 01/2024,

: 10 ' 5 \ C% ,etfrá afO:°rgão ou à en tidade gefendádora autorizar ç  remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo in icia lm ente informado
. jJíforrnaSs ° U & * • * participante,.desde que hàja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dós quantitativos \

ift c '
10.6..Caso:o remanejamento^seja,feitò entre órgãos ou entidades ce Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preçosi:y e r v a d a s  as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de.servíço decorrente do remànejamento dos itens.,

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO ÜCiTÁNTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
í i . l . :0 |è g !s t ro  do fornecedor será cancéiado peio gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. tíescumprir as condições da ata de registro de preçoá, sem motivo justificado;
í  Í ' Í ’J ' S 0 m t i-àr a -nota de.emPe" ho- ou instrumento equivalente, no. prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
11.1.3.- N§ 0  aceita»; manter seu preço registrado, na hipótese prevista ho artigo 24, inciso 11', do Decreto n2' 001/2024; ou
11.1.4. ^>frer sanção prevista nos incisos |I1 ou IV do caput do art. Í5õ da Lei ná 14.133, dè 2021.
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. l i . 1.4.1 Na hipótese de ap licaçâflds.saDçãoposvistá r,Oo íncis js  III ou IV tíc caput d i'a rc .1 5 6  da Lei 14.233. de 2021,- caso a penalidade 
aplícadâ ao fornecedornão uitrapàssè.o prazo de vigência' du ata oe registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediânÇé decisão fundamentada, decidir pè)á manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

l i , 2 , cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 1 .1  será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidàsos princípios do contraditório e da ampla defesa,
11.3*-N  ̂hipótesè de canceiámento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cádastíófde reserva, obséryada a ordem de classificação, .
1 1 .4 .,d. cancelamento dos.preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determ inada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nás seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas é justificadas:

11.4.1, Pbr ra2ãô de interesse público;
11.4.2, frpedido do fornecedor, decorrente de caso.fortuito ou força maior; ou
11.4.3, pê não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos |o  artigos 22 e 23, ambos dó Decreto ns Municipai ns 01/2024.

. 12. DARUBÜCAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR :
12.1 f  â a publicar p extrato da presente Ata no Diário Dficia!, após sua assinatura, nos termos dá Legislação vigente.- . .

13. DA&PENAUDÁDES'
13.1.. Ojdescumprimento da Ata de Registro.dé Preços ensejará.aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
cófnpromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. •

• 13.2. E>çfa competência do gerenciador a aplicação das penalidades dèccrrerites.^o.descuinprimento do pactuado nesta ata de registro de pre<o, 
exceto Das hipóteses em que o descumprimentò disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qua! caberá ao 
respeeüs-o órgãò participante a apiicação da penalidade,

Í3i3». A r;órgáo-.ou. entidade participante deverá comunicar sci.árgso gerenciador qualquer.das ocorrências previstas.no i t e m l l . l ,  dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

v:'
'14.-GGW|^OES.;GEftAIS---; ........... .....................

1 4 J “ 3 | Ç0ndlÇÔ^  9eraÍS de execuçào do obi et;o' tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornécedor
reg(Strá|ò, penalidades e demais condiçõés do.ajusté, encóhtram-se deíinidós no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
14.2. •Norcasp .de;adjudicaçãd por preço global de item, só será admitida a contratação de parte de item se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonsfraçao de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
í 4 '3, ' ^ 32 aS aíteráções £,ue se fizèrefflnecéssárias serão registracias-por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente 
Ata de Registro de Preços, conforme o caso. .
14.4 .;!n|gra esta Ata. o Edital dé PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 021/2024 -CPL e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
J-4 -5, Pof era haver modmcaçoes.nos locais da entrega.dos materiais/serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA
a l t è r a ç 3 r S0S 0mJS5°S Ser8° resotvidos:<ie acordo coffl a U i  i t e r a i  14.133, de-1» de abril de.202 í e  a Lei Complementar 123/2006, e suas

r ar? a<Umé’ EStad° d0 Mar?nhâò- com rer,úf,CÍB ap re ssa  de qualquer outro, por mais privilegiado que seja quaisquer duvidas oriundas do presente instrumento.

E por és^rem, àssim, justás e contratadas, as partes ássinam o presente.

ANEXOS

RÉF.: ATA-OE REGISTRÓ DE PRECOS N° 0Ò8/2024.
PREGÃOÍLETRÔNICO.SRP«.°j)21/202árCPLv-„ _

' PROCESSO .ADMINISTRATIVO N.* 032/2024.

f,Síe.dD^ rriant°  ‘^ e9ra a Atl ' de Regísi:r0 de ^eçós.n0 008/2024, ceíebrpda perante o COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACAO - CPL da Prefeitura 
CfcNTRO NOVO DO MARANHÃO/MA;.iocalizada na Avenida Juscelino Kubistchek, s/n. Centro - CEP- 65.295-000, e a Empresa que teve 

seus pregps registrados,-em face da reaiizaçao do PREGÃO ELETRONICO SRP N9 021/2024-CPL.

7 “ ?  ' ^ ^ N T U Â L E  FUTUftA*1. contratação.dd empresa especia lizada em serviços de dedetiaação, san tó áçâo

e ^ d |  e s S J d S e S i S " s S n ^  S ’ " * * * *  *  * * * *  N°“ °  d°  C° nf0rm 6 co" d lçõe s ' •
QUADR0G1: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA,

EMPRESAr ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS 
ICNPJ: 3^350.483/0001^27-: -  -  ----■ . ._---------- -------------
ENDEREÊO: Avenida da Cohab, N° 250, Bairro Novo, Vitória do Mearím/MA CEP; 
65.35G-®0

Telefone; {28} 98415*8091
e-maif:
acempreendimentosl997@qmaH.com

mailto:acempreendimentosl997@qmaH.com


QÜAÛRO 02 MATERIAL REGISTRADO.

ITEM pESCRIÇAO UND QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
. BERVÍÇOS DE DEDETIZAÇÁO, DESINSETIZAÇAO,.

, ' pESRATIZAÇÃO, DESCUP1NIZAÇÃO, E COMBATE A FORMIGAS 
fe AFASTAMENTO DE MORCEGOS EM'TODÁ ÁREA INTERNA E 

: i. ‘ EXTERNA DO PRÉDIO.

Ms 51000 R$ 3,88 R$236.680,00 ..

2 •. Í e r v iç o s d e s a n it iz a c ã o M3 51000 *$ 3,90 R$237,900,00
; • ÊERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO, ESVAZIAMENTO, COLETA; 

3 . ffRANSPORTE E DESTiNAÇÃO FINALDE DEJETOS 
; PROVENIENTES DE LIMPEZA DE-FOSSA.

3000 R$139,00 R$ 417.000,00

VALORíTOTAL . R$ 891.580,00

VÄLOR ,GLOBAL: R$ 891.580,00 {OITOCENTOS £ NOVENTA E UM.MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS)
CENTRQ.NOVO DÖ MARANHÃO/MÃ, 17 de junho de 2024. '

IOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Vefeito-Münicipál

I

ADEMAR CASTRO FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS 
ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF; 614,431.943-36

; .f
Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA 

Código identificador fa0fl46d0f2?0795a6c07f240a4a699d

EXTfUTO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SKP NS 
q |»/2024, PROCESSO ADMÍNISTRATIVÒ NB 036/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 0 3 6 /2 0 2 4 , PREGÀO  
ELETRÔNICO SRP N2 024/2024 . HOMOLOGO o procedimento 
lid ta tó rf)  na m o d a lid ad è PREGÃO, ná forma ELETRÔNICA, N- 
0 2 4 /2 0 |4  ém -favor da em presa BOTELHO COMSTRÜCGES £ 
SERVÍC^S LTDA, pessoa jurídica, de direita privado, iriácrita no" CNP! 
sob O:n^l3.396.611/00Òl-42; focalizada ná R NOVA, 245; 8AIRRO RUA 
NOVA, CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA, CEP- 65 239-000 
representada pelo Sr. ORLANDO BOTELHO ALVES, portador-do CPF 
na 605,^55,693-94 e do RG ne 038973772010,0 S5P-MA, com o valor 

.. g lobal R$ 3 .6 5 6 .8 1 3 ,0 6  ÍTRÉS MILHÕES, SEISCENTOS E 
r '^ Q y S r A E SEIS M,L' 0|TOCENTÒS B TREZE REAIS E SEIS 
C E N T A L S ) ,  que consiste na Ata de Registro de Preços 009/2024 
que te n |p o r  objeto 0 "REGISTRO DE PREÇOS PARA "EVENTUAL È
nc1í í ? í £ Í ? í rí ATAÇÃ0 DE E.MPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATpUAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS PINTURAS

•m « S ? 7 A S -E E P rS ' PARA ATEMÒER AS NECESSIDADES-DA 
PREFElTjiRA_MUNlCIPAL DE.CENTfiO NOVO DO MARANHÃO, TENDO '

' ^ ^ f GA0S- PART,C,PANTES AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DÉ' 
-A D M IN fT R A Ç A O . COM ERCIO , INDÚSTRIA, F IN A N ÇA S - E
? n r f f iV? L^IMENT0' - RBAN° '  ÊDUCAÇA0- SAÚDE £ ASSíSTÊNClA 

£ro Novo d0 Maranhâo/MA, 20 de junho de 2024. • 
{ ?  5 3 ? - ALME,DA D 0S  SANTOS . Prefeito Municipal de Centro
NOvo doíWárahhão/MA de junho de 2Ó24.' JOEDSON ALMEIDA DOS • 
SANTOS - Prefeito Municipal dé Centro Novo do Maranhãc/MA.

. i • Publicado por; ÂNDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador. 76ff4656342Õè96bd23Se5b3f3cef4s4

__ . PREFEITURA MÜMiClPAL DE-COLIMAS

...L DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N̂  06/2024

R E S E M ^  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 06/2024 - 
CFL/PMÇ. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2024. Pregão

Eletrônico N° 005/2024 - CPL/PMC. OBJETO: Registro  de preços 
para futura contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da rede dè ilum inação publica.-. 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 31S.925.44 (oitocéntós e dezenove 
mil, novecentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 
PARTES: Prefeitura Municipal de Colinas, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e a empresa DINAMICA 
EM PR EEN D IM EN TO S EIRELI,  in s c r it a  sob  o CNPJ n" 
24.292.364/0001-50, PRAZO. DE VALIDADE DA ATA: O prazo de 
v igência da áta de registro de preços, será de 12 (doze) meses

• contado a partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que com provado .o  preço vantajoso. DATA DA 
ASSINATURA; 18 de Junho de 2024. FORO? Fica eleitò o Foro de 
Coiinas/MA. SIGNATÁRIOS: Sría). Ivan Prudeneíò.da Silva, Assessor de 
Relações Institucionais e Planejamento e o Sría). WELtON GOMES LEAL 
Representante Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161203/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2024 -  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/01/2025 
ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DÊ PREÇO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS 
DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, SANmZAÇÂO E LOCAÇÃO DE 

^ BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 161203/2024. 
VALIDADE; 12 (DOZE)MESES.

Aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de Janeiro do ano de 2025, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, situada a Praça da Liberdade, S/n, Centro, Fortuna/MA, na 
safa da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, Situada no Prédio da Prefeitura 
V urÜSiBfJ.’̂ l.produ2Ída a Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 010/202$, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na pessoa da Senhora: Roberta 
Regina Rodrigues Soares, Secretária Municipal de Admfois tração, responsável pelos 
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Administração, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, na pessoa da Senhora; Jalycya Rodrigues de Almeida, Secretária Municipal de 
Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na pessoa do Senhor: Antônio Marcos de 
Sousa Rocha, Secretário Municipal de Educação, responsável pelos Registros de Preços da 
Secretaria Municipal dê Educação, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
r?a pessoa da Senhora: Claudete Aires Dias Pinheiro, Secretária Municipal de Assistência 
Socia, responsável petos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, denominados: ÓRGÃOS GERENCIADORES da presente ATA de REGISTRO de 
PREÇOS e a empresa: KELSON RODRIGUES DÓS SANTOS LTDA / portadora do CNPJ: 
07,295.673/0001-65, Inscrição Estadual: 196900166, estabelecida à Rua Doutora Vera 
Carvalho N° 0 8 Bairro Cancela, CfcJade: Floriano -  Pí CEP: 64.804-322, através de seu 
representante íégal o Senhón Kelson Rodrigues dos Santos, CPF N° 286.842.653-00, RG n° 
875563 SESP/PI, com base na Lei n° 14,133/2021, de 01 de abril de 2021, na 
regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 001/2024 e dentais legislações aplicáveis» 
em fece das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2024- 
SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos petas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por eis» ?tcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ .06.140*404/0001-07

0 ®  prafeituraciefortynsma @www.(orturajna.gov.br

http://www.fortuna.ma.gov.br


as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e em conformidade 
com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

________  PO OBJETO 1

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA ê o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da 
empresas vencedoras, conforme dãdos abaixo, para a futura e eventual prestação de 
serviços de Serviços de dedetização, desratização, descupinízação, limpeza de fossa 
séptica, sanitização e locaçáo de banheiro químico para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula 
quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do editai do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 045/2024 -  Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das 
propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS

EMPRESA: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS L T D A _______
CNPJN°CNPJ:07.295.673/Q001-8S ^  -
END: Rua Doutora Vera Carvalho N° 08 Bairro Cancela, Cidade: Flòriàriò -  Pi
CEP: 64.804-322._____________ ____________ ________________
CONTATOS: TEL: (89)3522-1017 -EMAIL.: fldrianolimpadoraOI @hotmail,com

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional âs partes, com característica de compromisso para fatura 
contratado.

I______________OAS OBRIGAÇÕES DÓS LICITANTES REGISTRADOS________ ..

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fomecámenfo com o MUNICÍPIO c/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal

II. Os serviços deverão ser executados na sede e zona rural do Município, conforme 
solicjtaçõs e locais determinados pela Secretarias Municipais, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notes fiscais onde os serviços recebidos serio fiscalizados e 
conferidos pelo setor de compras do Município em prazo hão superior a 05 (cinco) días,
contados a partir da data da Otdem de Serviços,

III. Providenciar a imediata subsiitu içáo dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e aò cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata..

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificaçãoAgidas nò edital do PREGÃO ELETRÔNICO M° 045/2024 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Reg&trç de Preços.

End.; Praça da.UberdadWS/M- CiSirttro/CEPí 6S.695-G00 - fortuna - MÁ
wvvw^ortüfta.ma^ovJir - CNPJ 06.140.404/0001-07
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m i— irr iinwi n u r  '

ComprwniBoe Trabalho

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
ã terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP,

VII. Responsabiiizar-se por todas as despesa® diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargo® sociais, fiscais, frabalhistas, previdencíários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus: empregados, ficando, ainda* o 
MUNICÍPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vfnculo empregatlcio, 
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base rta 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGêNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS D
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuênda do fornecedor, desde quê comprovado o preço vantajoso.

CLÄUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fomécèdor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

PR
UMI

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÂO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
3EZA DÊ FOSSA SÉPTICA, SANITIZAÇÂO E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM DESCRiCÃO QUANTIDADE UNIDADE V. UNIT V. TOTAL

1

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DEDETiZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

8.ÜQQ Metros
Quadrados R$2.48 R$ 19.840,00

2

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESCUPINIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

1.500 Metros
Quadrados R$3,40 R$ 5.100j00

3

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

1-500 Metros
Quadrados R$ 3,05 R$4,575,00

4
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
SANITI2ACÂ0 EM

' 7.000 Metros
Quadrados R$2,82 R$ 19.740,00

End: Praça da Liberdade S/M - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140.404/0001-67

O ©  prefeUuradefoiiunams #wwwiortuna.ma.gov,br

http://www.fortuna.ma.gov.br


PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

5

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
HIDROJATEAMé NTO 
PARA DESOBSTRUÇÃO 
DE PVe TUBULAÇÕES 
DE REDE DEESGOTO

10 • Metros
Quadrados R$159,04 R$1.590,40

6

EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO, 
TRANSPORTE, 
DESTINAÇÃO DOS 
DEJETOS É LIMPEZA 
NAS FOSSAS DOS 
PRÉDIOS PÚBUCOS 
DO MUNICÍPIO .

40 Metros
Quadrados R$ 243,59 R$9.743,60

7

LOCAÇÃO DE 
BANHEIRO QUIMÍCO 
MODELO STANDARD 
INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE 
DEDETÍZAÇÃO E 
SANITIZAÇAODÍÁRIA, 
COM HIGIENIZAÇÃO 
DIÁRIA DA CAIXA 
COLETORA DE 
DEJETOS COM 
CAMINHÃO TANQUE 
TIPO LIMPA FOSSA

Va

500 

lor Global:

Dias R$240,21 R$ 120.105,00 

R$180.694.00

---- i  w «wiynw i. Lwunynu ue Dnnncinu yuiraiuu »■
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL OEFró lT.Âcln

’AKftAftNUcKAS

ITEM DESCRICÃO QUANTIDADE UNIDADE V. UNIT V. TOTAL

1

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DEDETÍZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

100.000 Metros
Quadrados R$2,48 R$ 248.000,00

2

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESCUPINIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

28.000 Metros
Quadrados R$3,40 R$ 95.200,00

3
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO ÊM '

28.000 Metros
Quadrados R$3,05 R$ 65.400*00

End,: Praça da Liberdade $/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
mvw.fortuna.magov.br - CNPJ 06.140.404/0001-67

O ©  prefelturadefortunama @ www.fanuna-ma.gov.br
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PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

4

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS OE 
SANITIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DOMUNIClPIO

120.000 Metros
Quadrados R$2,82 R$ 338.400,00

5

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
HIDROJATEAMENTO 
PARA DESOBSTRUÇÃO 
DE PVe TUBULAÇÕES 
DE REDE DE ESGOTO

ISO Metros
Quadrados R$159,04 R$ 23.856,00

6

e x e c u ç ã o  d e
SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO, 
TRANSPORTE, 
DESTINAÇÃO DOS 
DEJETOS E LIMPEZA 
NAS FOSSAS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

800 Melros
Quadrados R$ 243,59 m m & 7 2 ,Q ó

Valor Global; | R$985.728.00

PR
UMI

ITEM

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SE 
JEZA OE FOSSA SÉPTICA, SAN!

NECESSIOAÍ
DESCRICÀO

RVIÇOSDEDEDEl 
TíZAÇÂO E LOCAÇ 
JESDASECRETAR

rtZAÇÃO, DESR/ 
ÃODEBANHEIF 
A MUNICIPAL 0

mZÁÇÃO.DE
lOQUÍMICOl
ESAUDE.

SCUPINIZAÇÃO, 
*ARA ATENDER AS

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DEDETÍ2AÇÃOEM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

40,000

UNIDADE

Metros
Quadrados

V. UNIT 

R$ 2*48

V. TOTAL 

R$ 99.200,00

2

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESCUPINI2AÇÀO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

10.000 Metros
Quadrados R$3,40 R$ 34.000.00

3

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

10.000 Metios
Quadrados R$3,05 R$30.500,00

4

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
SANITIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

22.000 Metros
Quadrados R$ 2,82 R$ 62.040.00

End.: Praça da Uberdacfe S/M - Centro, CEP; 65,695-000- Fortuna - MA 
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5

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
HIDRO JATEAMENT 0  
PARA DESOBSTRUÇÃO 
DE PVé TUBULAÇÕES 
DE REDE DE ESGOTO

35 Metros
Quadrados R$ 150,04 R$5.566,40

6

EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO* 
TRANSPORTE, 
DESTINAÇÃO DOS 
DEJtTÕS E LIMPEZA 
NAS FOSSAS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

150 Metros
Quadrados R$ 243,59 R$36.538,50

Valor dobai: R$267.844,90

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE DEDE1 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, SANUiZAÇÀO E LOCAÇ 

NECESSIDADES DA SECRETARIA h

1ZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 0E5CUPINIZAÇÂ0, 
AO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS 
IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA,

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE V, UNIT V, TOTAL

1

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DÊDETJZAÇÃOEM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

2.000 Metros
Quadrados R$2,48 R$ 4.960,00

2

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESCUPINI2AÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO

500 Metros
Quadrados R$3,40 R$1,700,00

3

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

500 Metros
Quadrados R$ 3,05 R$ 1.525,00

4

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
SANITIZAÇÃO EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

1.000 Metros
Quadrados R$2,82 R$2.826,00

5

EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
HIDROJATEAMENTO 
PARA DESOBSTRUÇÃO 
DE PV e TUBULAÇÕES 
DE REDE DE ESGOTO

5 Metros
Quadrados R$159,04 R$ 795,20

6 EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 10 Metros

Quadrados R$243,59 R$ 2.435,90

End: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65,695-000- Fortuna - MA
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Compnjmlise« Trabalhe

SUCÇÃO, 
TRANSPORTE, 
DESTÍNAÇÃO DOS 
DEJETOS E LIMPEZA 
NAS FOSSAS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO

Valor Global: R$ 14,236.10
VALOR TOTAL R$1.448.503.00

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que nâo tenha participado do 
certame* mediante prévia consulta e autorização do Município edo fornecedor, sem prejuízo 
das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adic&pais previstas êsta cláusula nâo poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada* a 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

PA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA §ÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no editai do 
Pregão ELETRÔNICO n* 045/2024 ~ SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes,
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Secretaria, podendo também confcrme o caso a Autoridade competente formalizar uma 
único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

1
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;

L Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, através das 
Secretarias Municipais, esta Ata de Registro de Preços« providenciando a indicação, sempre 
que solicitado, d «  fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos petos 
participantes desta Ata;

II. Observar paraque, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condões de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibihdade com as obrigações assumidas;

ili» Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução dó presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais.

PubHca'  ? G fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna -  MA
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CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga q MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
Igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPiO ou os órgãos municipais pagará á CONTRATADA, 
petos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉiRA: O pagamento será efetuado através: de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento* fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

'............... d ã s ^ M ã ^ ] & ã à t a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ãta de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto da Lei t f  14.133/2021, de 01 de afani de 2021, Decreto Municipal rt° 
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo á PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenciador 
desta ATA, promover as negociações Junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA 
deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação ãa Pregão ELETRÔNICO, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação; - •

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação è comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o ôrgão gerenciador da Ata poderá:

Encü Praça da Uberdade S/N - Centre, CEP: 66.695-000 - Fortuna - MA
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I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PRÉGÂÕ ELETRÔNICO, corifntriada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais;

«

HL Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO* os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que nâo 
nouver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
—  ____________________REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0  registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor;

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir ás condições dá ata de registre de preços, sem 
motívpjMstrficado; « r ym

!JARAGI^ ,;?  Sf GUÎ D a  Não retirar a nota de «npenhc, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Admiftistraçâo sem justificativa razoável;

*£? aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
^ « 2  .11;4f 2»de 2 0 2 3 ;o u  24.1.4. Sofrer sanção prevista nos íncfeos 

ill ou IV do caput do art. 158 da Lei ri° 14.133. de 2021.

de aplicai?áo de sanção prevista nos incisos III ou IV 
« í !1 ~  J* ftl l  J  ’ de 2021' 03150 a penalidade aplicada aò fornecedor 

^  ' í?820 ví9ência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entfcjade gerenaadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

t>rê os* v®dàdas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitosos sançao.

Qu|NTO. O cancelamento de registros rtas hipóteses previstas será 
formaizadopor despacho do órgão oy da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SÊ ĈTO Na h*P*tese de cancelamento do fègistm do fornecedor, o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastre de reserva 
observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

End,: Praça da Uberdade S/N r Centro, CEP: óô.ó95-O0O - FórtMfta - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou 
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e 
suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Ari156f Lei Federal 14.133/2021)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Editai do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 045/2024 - SRP « as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as dás propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação 
às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
045/2024 - SRP, conforme decisão dO Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipai. , .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca dó Município de FORTUNA/MA, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 1

E, por estarem justas e acordadas, ás partes assinam a presente Ata em 0| (uma) vias de 
íguai teor e forma.

D1SPOS1ÇÕESFINAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE é TRAÇÃO DE FORTUNA - MA 
Roberta Regina Rodrigues Soares 

Secretária Municipal de Administração 

m m  -35
M i.»«)« .* ruMciv

RflStcia &**

FORTUNA -  MA, 24 de Janeiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORTUNA - MA 
Antonio Marcos De Sousa Rocha 
Secretario Municipal de Educação 

ÓRGÃO GERENCIADOR

End: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA
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»â tya Rodf igueste Almeida 
CPf 025 82JÇy03-69

SECRETARIA M UNIClPÃttiCStóí^ bE FORTUNA ,  MA 
Jalycya Rodrigues De Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR

ClaudeteAIresDias Pinheiro 
SecretáriaMumdpal deAssistência Social

■ÚRGÃO  GERENCIA DQR

ttaSOHBOOTJOtlKOMÍAMTOS

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 
CNPJ: 07.295.673/0001-65 

Representante; Kelson Rodrigues dos Santos, 
CPF N° 286.842.653-00* RG n° 875563 SESP/PI 

FORNECEDOR/DETENTOR DÒ REfilSTRO

TESTEMUNHAS:
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Códígoldentifkador. 136m5d264m5Mdmm%<if$026 GAàiNÉTÈ DA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
---------------....... ; .----------n m m M S M K  m  23 de jan e iro  de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS FERNANDA UMA NOGUEIRA DOS SANTOS
NOGUEIRAS prefeita Municipal

DECRETO N.fi 050/2025 Publicado por. JACIRA COSTA PASSAMNHO NETA
. Código ÍdeJttífícador.c77cl9(ka0322eb&30c35dedf43S7c53 

DECRETO N» 050/2025, DE 23 DE jANEIRO DE 2025. -------------- -------------------- ------ — ---- . — -------------------

Dispõe sobre a Cessão da Servidora Pública Municipal Jbsemara Oliveira . pr o CESSO ADMINISTRATIVO N* 00000/2028 INEXI6IBILIDADE
da Silva, èPrefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeíras-MA Qg LICITAÇÃO N® 001/2025 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO,
e dá outras providências,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9OOOO8/2025 
A PREFEITA MUNICIPAL DÊ FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, nc JNEXIGIBIUDADE OE LICITAÇÃO NB 001/2025
uso de suas atribuições legais, estabelecidas e considerando o disposto TERMO DE HÓMOLOGAÇÃÒ
no ait 55, IV. da Lei Orgânica Municipal. por mdo desta. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, acostado no

parecer técnico, e no parecer jurídico, e nas demais peças deste 
Considerando: A solicitação «to Prefeito Municipal de S5o Raimundo processo, ASecrètarla de Adminlstração,Plane]3mento e Finanças da
das Mangabeíras -  ma, Sr. Accioly Cardoso Lima e Silva, constante no prefeitura Municipal de fortaleza dos Nogueiras, no uso de suas
Ofício n,® 015/2025 - GAB atribuições legais, com base nas informaçõesconstantes no Termo de

automação da INEXIGIBIUDADE N6 001/2025. e de acordo como que 
RESOLVE; dlspôe da Ld Federal n* 14.133/2021, resolve homologar o presente

^  processo de INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO, com O OBJETO:
nrt. 1® Fica autorizada a cessão do servidor josentatra Olivõlra da: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais de
Silvà -  Enfermeira, matricula n.» 698-1, do <iúadr« éfetÍvo do ^AssessSrla e Consultoria Técnica Contábil, para atender as 
Múrticfpio de Fortaleza dos Nogueiras -  MA, para exercer suas fuitçdes - necessidades du Câmara Municipal de Fortaleza dos Noguelras/MA, 
junto à Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo das Mangabeiras •- h a , inform e condições, quaitádades e exigências estabelecidas no termo
por tempo indeterminado, tendo Início na datade 01 de Jaifclrode 4é referência, èm fáVor da tmpresa CENTRAL 3 tOMBRClO f
2025* m iS m A O tte S -M B *  C m  12a58;705/0001rl0, Endereço v.

Governador lulzRocha, n* 12 -primeiro andar- sala 01 * bairro Potosf - 
A rtO i Os ônus da presente cessão serio suportados integralmente Cgp $5800-000 — Babas —  MA, com oobjetono valor gtobal de R$
pela Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo das Mangabeíras - MA. 392.904,00 (Trezentos e noventa e dois mil, novecentos e quatro reais)

conforme proposta apresentada.
Art.3* A presente cessão não implicará na ruptura do vínculo Fcjtaieza dos Nogueiras -  MA, 20de Janeiro de 2025
empregatfcío do servidor cotocado em regime de cessão, s  nem na
perda da vaga correspondente ao cargo e/ou emprego nó qual se H ta Coelho da Fonseca da $ÍtwT
encontra Investido ou admitido originariamente, sendo-lhe garamldos secrètártaífanicipáldéAdm^ls&eçSft PianejamentoeFinanças
todos os direitos Inerentes à sua carreira. Decreto 005/2025

Art.4« Este Decreto entre em vigor na data de sua assinatura,

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPftA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N* 010/2025 -  PREGÃO ELETRÔNICO 045/2024 - SRP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 161203/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 045/2024 - SISTEMA DE RE6IS1RO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 10/02/2025 
ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 010/2025,
PREGÃO ELETRÔNICO 045/2024 • SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃOOE SERM OS OÉ SERVIÇOS DE DEBETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO» DESCUPINIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA» SAN1TI2AÇÂO 6 LOCAÇÃO ú£ BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 151203/2024. VAUDADEi 12 (DOZE) MESES»

Aos 24 (Vtnte e quatro) dias do mês de janeiro do ano dé 2025. na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA situada a Praça da Liberdade, 
S/n, Centro, Fortuna/MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, foi produzida a 
presente ATA D i REGISTRO DE PREÇOS N* 010/2025, aáavésda SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO, na pessoa da Senhora; 
ftoberta Regina Rodrigues Soares, Secretária Muntelpal de Admlnistraçio, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa da Senhora; Jalycya Rodrigues de Almeida, Secretária Munidpai de Saúde, 
responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO» na pessoa do Senhon Antônio 
Marcos de Sousa Rocha, Secretário Municipal de Educação, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação,

Publicôdc pon JACIRA COSTA PASSARiNHO NETA 
Código identificador. 2ôcfa97S4c9bâ2e5fe8483bb7f30adcf



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ramssgprúa Senhor Claudete Aires DiasPinheiro, Secretária Municipal de Assistência 
Social, responsável petos Registros de Preços da Secretarie Wúnklpal de Assistência Sodáí, denominados: ÓRGÃOS GERENCIADORES da presente 
ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa; KELSON RODRIGUES TOS SANTOS LTDA, portadora doCNPJ: 07.295*673/0001-65, Inscrição 
Estadual: 136900166, estabelecida à Rua Doutora Vera Carvalho N® 08 Bairro Cancela. Cidade: Florianb -  Pi CEPr 64.604-322, através de seu: 
representante legal o Senhor: Kelson Rodrigues dos Santos, CPF W  286.842.653-40, RG n> 875S63 SESP/Pf.com bise na lei n* 14.133/2021, de 01 
de abril de 2021, na reguiamentaçâofeita peio Decreto Munftípal »»001/2024 edemals JegtetaçõesapKcáveis, em face das propostas vencedoras 
apresentadas no PREGAo ELETRÔNICO N* 04S/2024 * SRF, cuja ata e demals atos fóram homologados peta autoridade administrativa, 
RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a çlassifieaç&o per elas alcançada, por 
item, atendendo as condiçâes previstasno instrumentoconvocatório e as constantesdesta AtadèRegistro dèPreç^sujeitand^se as partesès 
normas constantes na Lei n° 14.113, de 1* de abril de 2021, e emconfbmildade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA i  o REGISTRO DÉ PREÇOS dos Itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a futura e 
eventual prestação de serviços de Serviços: de dedetização, desratização, descuplnização, iímpeza de fossa séptica, sanitizaçâo e locação de 
banheiro químico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades eespedffcações constantes dà cláusula quarta 
desta ATA, conformecondições e especificações constantes do editei do PREGÃO ELETRÔNICQN8 045/2024-Slsteflia dè ReglstrodePreços • SRP, 
bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS

PRESA: KELSON RODRIGUES OOSSAÍJTOS LTDA
M N8 CNPil 07,295.673/0001-65
Di Rua Doutora Vera Carvalho H* 08 Bairro Cancela, Cfdade; Floriano-Pi 
iPí 64.804-322.

[QNTATOS; TEU {89) 3522-1017 - EMAiL: florlanoHmpadgra01@hotmaH.c6m

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constituí-se em documento vinculativo e obrigadonal às partes, com cara 
compromisso para futura contratação. i  [  \

p k  -  í p j - á j -
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

py..tF.
fOLHAS
VISTO

tlca de

outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento cum o MUNICÍPIO e/ou com os órgães participantes no P^za máximo 05 tclnco) dias fiteis, contados da 
solicitação formaL

II. Os serviçosdeverão ser executados na sede e zona rural do Munldpio, conforme solicitaçSs e locafe determinados pela Secretarias Municipais, 
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais or.de os serviços» recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compres 
do Município em prazo não superior a 05 (cinco} dias, contados s  partir da date da Ordem de Serviços.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas mi .Irregularidades constatadas peío MUNICÍPIO, ia  fonna de fornecimento dos serviços
6 ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata;

Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
\jdas as condições de habilitaçãoe qualificaçS» exigidas na edital do PREGÃO ELEFRÕWCÓ N» 045/2024• SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIO, aos drgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
inregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP,

VIL ResponsabiDzar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tals como: salários, transportes, encargos sodafe, fiscais, trabalhistas, 
previdentiários e de ordem de dasse, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, 8inda, o MUNICÍPIO e os 
ÓrgSos Partícipantes isentos dé qúalquervfncold empregatfde. responsabflidade solidária ou subsidiária.

VIi. Pagar, pontualmente, os: seus fornecedores e as Obrigações fecais com base ria presente ato, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente m  de Registro ae Preços seri dia I íum) ano. contado a partir da sua assinatura* podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fümecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes desfca, encontram-se contidos na tabela 
abaixo: , . • . •

mailto:florlanoHmpadgra01@hotmaH.c6m
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PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE DEDETTZAÇAO, DE5RATÍZAÇAO, DESCUPINIZAÇAO.UWPEZA DE FOSSA SÉPTICA» SANITIZAÇAO E 
LOCACÂO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS NECÉ&&ADES DA SECRETARÍA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
TEM DESCRICAO 3UAMT1DA0E UNIDADE /.UNIT W. TOTAL

1
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
3EDETIZAÇÃO EM PRÉDH3SPÚBUC0S DO 
MUNICÍPIO

3.000 «tetros Quadrados *$2,48 *$19.340,00

1
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESCÜftNEAÇAO EM PRÉDIOS PÚBUCOS 
30 MUNICÍPIO

L.500 tetros Quadrados *$3,40 *$5.100,00

5
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
3ESRATEAÇÃ0 EM PRÉDIOS PÚBUCOS 
DOMUNICÍPtO

1300 tetros Quadrados R$3,05 *$ 4.575,00

4
EXECUÇÃO DÒS SERVIÇOS DE 
sANIUZAÇÂO EH PRÉDIOS PÚBUCOS 00 
MUNICÍPIO

7.000 ttfitms;QMadrados *$2,82 R$. 19.740,00

5

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE 
HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO 
3£PVe TUBULAÇÕES DE REDE DE 
ESGOTO

LO Metros Quadrados «  159.04 *$1.590,40

5'
EXECUÇÃO DE SERVIÇOSDESUCÇÃO, 
rRANSPORTE, OESTIN AÇÃQDOS DEJETOS 
: LIMPEZA NAS FOSSAS DOS PRÉDIOS 
PÚBUCOS DO MUNICÍPIO

40 ’ . MetrosQuadrados *$ 243,59 9.743,60

S

f

LOCAÇAO OE BANHEIRO QUÍMICO 
MODELO STANDARD INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE DEDETEAÇÃQ E 
saniuzaçAo DIÁRIA, COM H1GIENIZAÇÂ0 
WÂRIA OA CAIXA COLETORA OE DEJETOS
:OM CAMINH&OTANQUE TIPO UHPA 
FOSSA

500 - Dias R $ 2 4 0 3 R$ 120.105,00

/alorGIob

»RESTAÇAJ
locacAo

0 DE SERVIÇOS OE SERVIÇOS DE DEDETTZ/ 
OE BANHEIRO QUÍMICOPARA ATENDER AS

£ÁO, DESRAHZAÇAO, DESCUPÍNJZAÇAQ, UMf 
NECESSIDADES DA SECRETAR2A MUNICIPAL D

>EZA DE FOSSA SÉPTICA, SANITIZAÇAO E 
EEOUCACÃO
Lf1 iiM̂ r 1 H/ rrvTAi

1
5XECUÇA0D0SSÉRV1Ç05 DE 
DEOE11ZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS DO 
MUNICÍPIO

100.000 MefrosQuadrados R$2,48 R$ 240.000,00

2
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE 
DESCUPiNiZAÇÀO EM PRÉDIOS PÚBUCOS 
DO MUNICÍPIO

28.000 Mefros Quadrados R$3,40 R$ 95.200,00

3
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS 
00 MUNICÍPIO

28.000 Hetres Quadrados R$3,05 R$ 85.400.00

%
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS DO 
MUNICfPiO

L20.000 ■tetros Quadrados «2.82 R$ 338.400,00

5
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 
HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO 
OEPVe TUBULAÇÕES DE REDE DE 
ESGOTO

ISO «etros Quadrados ft$ 159,04 *$ 23.856,00

S

/ator GJofc

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUCÇÃO, 
FRANSPORTE, DEST1NAÇÃ0 DOSDEJETOS 
E UMPEZA NAS POSSAS DOS PRÉDIOS 
PÚBUCOS DO MUNICÍPIO 
tal;

300 tetros Quadrados R$243,59 n  194.872,00 

Rí 985.728.00

»RESTAÇÍ
üOCACAO

O DE SERVIÇOS OE SERVIÇOS DE DEDEili 
DE BANHEIRO OUÍMICO PARA ATENDER AS

AÇÃO.DESRATIZAÇAO, 
NECESSIDADES OASEC

DESCUP1NEAÇAO, \JV 
BETARIA MUNiaPAL D

PEZA DE FOSSA $il 
ESAUDE.

mCA,SANmZAÇAOE 

j. TOTAL
IbH

V
-XECUÇAO DOSSERV1ÇOSDE 
JEDETE^ÃQEM PRtolOSPUBÜCOS DO 
MUNICÍPIO

MÍ.Õ0Õ vteiros Quadrados R$2,48 *$ 99.200,00

1
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE . 
3ESCUPINIZAÇÂO EM PRÉDIOS PÚBUCOS 
30 MUNICÍPIO

10.000 ros Quadrados *$3.40 *$ 34,000,00

3
EXECUÇÃO DOS SBW1COS DE . 
DESRATIZAÇÃO 6M PRÉDIOS PÚBUCOS 
30 MUNICÍPIO

10.000 Kêtrçs Quadrtdós R$3,05 *$ 30.500.00

*
•XECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 
SANmZAÇÃO EM PRÉDIOSPÚBUCOS DO
ÚUNltíPIO

12.000 tetros Quadrados «  2,82 «62.040,00

>i -n/ \
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5
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
■ODROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO 
X W e  TUBULAÇÕES DE REDE DE < 
ESGOTO

35 Vtetro Quadrados *$159,04 *$5.566,40

5
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUCÇÃO, 
fRANSPORTE, DESTINAÇtò DOS DEJETOS 
E UMPEZA NAS FOSSAS DOS PRÉDIOS 
»ÚBUCOS DO MUNICÍPIO

150 Metros Quadrados «  243,59 R$ 36.538*50

ífelor Global: RS 267.844.90

PRESTAÇAODE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE DEDETEAÇAO, DESRATIZAÇAO, DE5CUPIN1ZAÇAO, UMPEZA DE FOSSA SÊPUCA, SANfltZAÇAO E 
.OCACÁO DE BANHEIRO QUÍMICO PARAATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ ASSISTêNOA.
TEM BESCRICAQ QUANTIDADE JMIDADE AIM T /.TOTAL

1
EXECUÇÃO DOS 2SRVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÁOEM PRÉOIOS 
PÚBUCOS DO MUNICÍPIO

2.000 . '4etros Quadrados S$ 2,48 4.960,00

2
EXECUÇÃO D05 SERVIÇOS DE 
DESCUPiNlZAÇÂO EM PRÉDIOS 
PÚBUCOS DO MUNICÍPIO

500 tetros Quadrados a$3,40 M  1.700,00

3
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS 
5ÚBUCOS 00 MUNICÍPIO

m Ketros Quadrados «3,05 *$1.525,00

í
s

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
SANTTIZAÇÁO EM PRÉ0I05 
’ÚBUCOS DO MUNICÍPIO

L.OOO tetros Quadrados *$2,82 2.820,00

s.
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
HIDRQÊATEAMENTQ PARA 
DESOBSTRUÇÃO DE PV e 
ÍUBULACÕES DE REDE DE ESGOTO

5 Mebos Quadrados 159,04 R$ 795,20

5

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
5UCÇÂO, TRANSPORTE, 
OESTlfíAÇÁO DOS DEJETOS E 
UMPEZA NAS F05SAS DOS 
PRÉDIOS PÚBUCOS DO MUNICÍPIO

W Metros Quadrados 243,59 *$ 2.435,90

/aior Global: U  14.236,10
VALOR TOTAL »1.448.503,00

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utfflzada por qualquer órgão ou entidade: da administração que 
nâo tenha parátípado do certame« mediante prèviacónsufta e autorização doMunldpioedo fornecedor, sen? prejuízo das quantidades registradas 
nesta Aia.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgâo ou entidade Interessada, a 30% (dnquenta por

J«TO
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO ;*£*'*

-O-ÁUSULA SEXTA: SSo obrigações do MUNICiPiO, entre outras:

I, Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, através dss Secretarias Municipais, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando aindicação, sempre que solicitado, dosfomeeedores.para atendimento às necessidades daAdmfnistrtção, obedecendo d ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pélos participantes desta Alta;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua ccmpatibffldade com as Obrigações assumidas:

III, Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de preços, através do setor de compras/Secrefcanas Municipais.

IV. Publicar 0 preço, o fornecedor e as espetificaçõesde objeto, em forma de extrato, na Imprensa ofidaldoMunicípio, sem prejuízo de cubas 
formas de divulgação, Inciuslve pela rede mundial de computadores * Internet durante a vlgènda da presente ata;

DACONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregío ELETRÔNICO n* 045/2024 - SRP. o MUNICÍPIO e/ou 
órgíos participantes, formalfcaçSo seus respectivos contratosobedecendo os ftens equantidades de cada Secretaria, podendo tambémconfòrme o 
caso a Autoridade competente formalizar uma iSnlco contrato com os itens « quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA ÕETAVA: O Registro de Preços efetuado nôo obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades e^madas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, emiguaidade de condições.

CLÁUSULA NONA; A contrataçSo junto a cada fornecedor registrado será formalizada petas órgSos Integrantes daAdmlrUstraçâoDlreta ou indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.



t>E;jAfil^RQ(D ^ 2 Q ? V W & ^  ""
ÍSSN^2763-86Óx' y ■

UiAKIU UMUAL- .
DOS MUNICÍPIOS
tHO Í S » 5 * È 2 tJ j W S R ÍIJH 4 Ç

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNltittO ou os órgãos municipais pagará è CONTRATADA, P«*&* fornecimentos dos bãfls cie vaior registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 {trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apfesentaçáododocumento fiscai competente, 
juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto da Lei n° 14.133/2021. de 01 de abril de 
2021, Decreto Munldpal n® C0Ú2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redgção daquetes praticados no mercado, ou de fatoque 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à WEÉÊITÜRA MUNICIPAL DE FORTUMA/MA, érgio gerenciador desta ATA, comover as

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEfTUj 
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá:

L Convocar o fornecedor registrado para negociação dereduçio de preços e sua adequação ao praticado no mercado; {JjJjjfà.
VISTO

IL Frustada a negociação, liberar o fomecedor reglstrado do compromisso assumido;

,a . Convocar, peia ordem de classificação do Pregão Q£raôíilcÓ, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, Visando igual 
oportunidade de negociação;

parágrafo Terceiro: Quando c vaior de mercado tomar-sssuperíer ao praçe registrado * o fornecedor, mediantecomunicação e comprovação 
formai, hão puder cumprir o compromisso, o órgio gerenciador da Ata poiderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Editai do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada averacidade dos motivos e comprovantes apresentados;

8. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar/pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os tiemaisfcmecedores visando igual oportunidade de negociação:

Parágrafo Ouarto; O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Pteços sempre que nâo houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente.

CANCELAMENTO 00 REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS SNtEÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0  registro do fornecedor seré cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedon

ĴB̂ RÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdmínistração sem justificativa 
razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto rfi 11.462, de 2023? ou 24.1 A  
Sofrer sanção prevista nos incisos lit ou IV do raputdo art !56 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ilí ou IV óo caputdoait. 156 dá Lei h* 14.133, de 2021, caso a 
oenalldadeapllcada ao fornecedor nâo ultrapasse o praa» de vigência da ata de registro de preços, poderá o 6rgão ou a entidade gerenciadora. 
mediante dedsão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado pôr despadio do órgào ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os prindplos do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO* Na hipótese de cancelamento do registra do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compâem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à 
Contratada, como advertência, multa esuspensão de pagamentos, com direito a recurso. (ArtlSfi, Lei Federal 14,133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS
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CLÁUSUIADÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serio sanadas d* acordo com o que dispuserem o 
Edital do PREGÃO EUTFRÓNICC N® 045/2024 - SRP <e as pruposias apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas 
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2024 - SRP, cortforroe decisão 
dO Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA OHAVAi Caberá à PREFEmiRA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA; para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução 
desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privllegladoque seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 {uma) vias de Igual teor e forma.

FORTUNA-MA, 24 de Janeiro de 2025.

^MA
Roberta Regina Rodrigues Soares
Secretária Municipal de Administração 
ÓRGÃO GERENCIADOR

wtoc.»*.
KJOíAaH*.
ViStO

MÁ
•ottonio Marcos De Sou» Rocha 
Secretário Municipal de Educação 
ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE FORTUNA- MA 
Jalycya Rodrigues De Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiSTÉNCIA SOCiAL DE FORTUNA • 
Claudete Aires Dias Ptnfceiro 
Secretária Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 07.295.673/0001*65 
Representante: Kelson Rodrigues dos Santos, 
CPF NB 286^42.653*00, RG n» 87S563 SESP/Pi 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

^ «^ STEM UNHAS:

CPF:

CPF:

EXTRATO* TERMO ADITIVO OE PRAZO N* 001/2024 AO CONTRATO N& 0.6,006*001/2024

EXTRATO. TERMO ADITIVO D l PRAZO U* 001/2024 AO CONTRATO N2 D.E.006.001/2024 -  PROCESSO ADMJNÍS1RAT1VO N*150801/2024. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA CHPJ N» 06.14Q.404/000l-S7 através da Secretaria Municipal De Administração e  Finanças na 
pessoa da Senhora: ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES, Secretária Munidpal De Administração e Finanças e a empresa: M, A. DE OUVEIRA 
MARTINS - ME (HIERARQUIA ASSES. CONSULTORIA EM UCITAÇÕES E CONTRATOS), CNfl N* 26.877.844/0001-09, com sede è Rua Comprida, 26,
SALA 2, Bairro Comprida - S8o Domingos Do Maranhâc/MA, CEP: 65.790-000. OBJETO: Prestaçfio de serviços dedlgttalIzaçSo de documentos para 
atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Administração* OBJETO DÓ tôlftóO: Pronrogar a vigência do prazo de «xecúçãó, petó período 
de 03 (três) meses, passando 6-mesmo-a ter vigência até o dia 30 de março dó 2025̂  DOTAÇÃO: PODER 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ATIVIDADE/PROJETO 04.124.0003.2010 MANUTENÇÃO EFUNGONAMENTO DA 
UNIDADE ADMINISTRATIVA ELEMENTO 3.3.90.39 60 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. jÚRÍDÍCA FONTE RECURSO 1500 Recursos 
Ordinários. MODAUDADE: Dispensa Eletrônica n°G06/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, indsolLdaiei 14,133/2021 combinado com o 
artigo 107 da Lel n® 14,133, de 2021. Fortuna/M A, 30 de dezembro de 2024. ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES, Secretária Municipal De 
Administração e Finanças.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS

GABINETE ÜA PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
aOGUEIKAS/WA» EM 23 DEJAHE1RO DE 2025.

FERNANDA UMA NOGUElRA DOS SANTOS
Prefeita Municipal

DECRETO N.® 050/2025

DECRETO NB 050/2025, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

DispSe sobra a Cessão da Servidora PúblicaMunJcIpal Josernsm Olivcíra 
da Slfva,à Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangaheiras -  MA 
e dá outras provkJêndas. . ,

A  PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA» no 
uso de suasatribuíções lagals, estabelecidas e considerando o disputo 
no art 55, IV, da Lei Orgânica Municipal, por melo desta,

Considerando: A soilcitaçâo do Prefeito Municipal de 5§o Raimundo 
dasMangabeiras -  MA, Sr. Acdoly Cardoso Uma e Silva, constante no 
Ofício M  015/2025 -GAB

RESOLVEs

Axt. 1« Fica autorizada a cessão do servidor Josemara Oliveira da 
Silva - Enfermeira, matricula n,® 698-1, do quBdrdeíètivtfdò 
Município de Fortaleza dos Nogueiras -  MA, para exercer sues fuirçôes 
Junto à Prefeitura Municipal deSSo Raimundo das Mangabeitas- MA, 
por tempo indeterminado, tendo início na data de 01 de Janeiro de 
2025.

Art.2* Os Ônus da presente cessão serão suportados integralmente
í-MA.

Art.3* A presente cessão não implicará ria rúptüra do vínculo 
empregatíclodo servidor colocado em regime de cessáa, enem na 
perda da vaga correspondente ao cargo e/ou emprego no qual se 
encontra ínvesüdoou admitido originariamente, sendo-lhe garantidos 
todos os direitos inerentes è sua carreira.

Art.4* Este Decreto entre em vigor na data de sua assinatura. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE.

PROCESSÔADMINISTRATIVON» 00008/2025INEXIGIBILIDADE 
DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 00000/2025 
1NEXIG1B lUDADEDE LICITAÇÃO N# 001/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Após constatada, a regularidade dos atos procedimentais, acostado no 
parecer técnico, e no parecer jurídico, e nas demais peças deste 
processo, A Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras» nó uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo de 
autorização da ÍNEXíGÍBÍUDADE Ne 001/2025, e de acordo com o que 
dispõe dá UI Federal n* 14.133/2021, résólve homologar o presente 
processo de INEXI6I8IUDA0E DE LICITAÇÃO, com o OBJETO: 
Contratação da empresa para Prestação tte Serviços Profissionais de 
Assessorla e Consultoria Técnica Contábil, para atender as 
necessidades da Câmara Municipalde Fortaleza dos Nogueiras/MA, 
csiifortnèiondlçSes, quantidades e exigêncissestabeiecldas no termo 
de referência, em favor da empresa CENTRAL 3 COMBRCiO £ 
8 E P m m A $ e S - 8REU- m  ÇNPJ: 12,158.705/0001*10, Endereço v. 
Governador Luiz Rocha, n* 12 «primeiro andar- sala 01 - bairroPbtosí - 
CEP 6538Q*000 — Balsas — MA, com o objete no valor global de R$
392.904,00 (Trezentos e noventa e dois miír novecentos e quatro reais) 
conforme proposta apresentada.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 20 de Janeiro de 2025

Rlt» Coelho da Fonseca da Silva
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
Décret» 005/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N® 010/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 045/2024 • SRP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 161203/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N* 045/2024 - SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 10/01/2025
ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H ' 010/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO 045/2024 -5RP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPÍNÍZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, SANITIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARlAS MUNICIPAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 161203/2024'VALIOADE: 12 {DOZE} MESES.

Aos 24 {Vinte e quatro) dias do mês dejaneire do ano de 2025, ria PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MÁ, situada a Praça da Uberdade, 
S/n, Centro, Fortuna/MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal; foi produzida a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇÓS N* 010/2025, atravfe da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na pessoa da Senhora: 
Rotrerta Regina Rodrigues Soares, Secretária Municipal dé Administração, responsável peios Registros tíe Preços da Secretaria Municipal de 
Administração, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa da Senhora: Jàlycya Rodrigues de Almeida, Secretária Municipal de Saúde, 
responsável pelos Registros de Préços da Secretaria Municipal de Saúde, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na pessoa do Senhon António 
Marcos de Sousa Rocha, Secretário Municipal de Educação, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação,



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, na pe&sre da Senhora: Claudete Aires Dias Pinheiro, Secretária Municipal da Assistência 
Social, responsável pelos Registros de Preços de Secretaríà ^uníclpaí de Assistência Social, denominados: ÓRuÀOS GERENCIADORES da presente 
ATA dé REGISTRO de PREÇOS e a empresa: KELSON RODkíôUSS t>0S SANTOS ftrtift, portadora do CNPJ: 07^95,673/0001-65, InscriçSo 
Estadual: 196900166, estabelecida à Rua Doutora Vera CarvalboN*08 Bairro Canceia, Cidade: Fkiriano - PI CEPi 64.804r322, através de seu 
representante legai o Senhor: Keison Rodrigues dos Santos, CPF N®286.842.653*0Q, RG n* 875563 5ESP/PI, com base na ie l b* 14.133/2021. de 01 
(te abril de 2021, naregulamentaçâo feta peb Decreto Munidpaln* 001/2024 e (tonais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras 
apresentadas itoPREGAo  ELETRÔNICO N» 045/2024- SRPvcuja.ata e. demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, 
RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos peias empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por das alcançada, por 
item, atendendo as condições previstes no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se es partes às 
normas constantes na Lei n* 14,133,de 1* deabriide 2021, e em conformidade com as dispos^Òà a segulr, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objete desta ATA é oREGISTRODE PREÇOS dos itens da emproas vencedoras, conforme dedos abaixo, para a futura e 
eventual prestação de serviços de Serviços de dedetização, desratização, descupInizaçSa, limpeza de fossa séptica, sanitízaçio e locação de 
banheiro químico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta 
desta ATA, conforme condições eespeçificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2024 - Sistema de Registro de Preços - 5RP, 
bem como das propostos comerciais das PROMITEKTES CONTRATADAS

EMPRESA: KE150N RODRIGUES DOSSANTQ5 LTDA
:NPJ H* CNPI; 07.295.673/0001-65

I
MD: Rua Doutora Vera Carvalho N* 08 Bairro Cancela. Cktedet Floriano-Pi 
EP: 64.804-322.
ONTATOSsTEL: (69) 35224017 - EMAIüflorianolimpadOfaOl<Shotma1l.com

Parágrafo único; A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em doíumento vlnculativoeobrigacíonal òs partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. , f \  -  f  * V \

DAS OBRIGAÇÕESDOS LICITANTES REGISTRADOS ^
-----■—  ■

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação formaL

II. Os serviços deverão ser executados na sede e zona rural do Município, conforme sdkitaçõs e tocais determinados peia Secretarias Municipais, 
conforme SoBcítáçSéS, acompanhada das respectivas notas fiscais oiide os serviços recebidos serio fiscalizados e conferidas pelo setor de compras 
do Município emprazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da Ordem de Serviços.

Hi. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas peto MÚNIClPIO. na forme de fomedmento dos serviços 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

Reapresentar sempre, a mêdida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
.jdas as condições de habilitação e Qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N* 045/2024-SRP«

V. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas apartirdadatada assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

W. Ressarcir os eventuais prejuteos causados ao MÚNIClPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

Vil. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: sBlérios. íransportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdendérios e de ordem de ciasse, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados* ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 
órgãos participantes isentos dequaiquervírKuloempregatfdo, íesponsabiBdaoe solidária cu subsidiáite.

Viu. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fecais com base «a presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Ôrgãòs 
Participantes de responsabilidade solidária oú subsidiária por tal pagamento,

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Atò ae Regisím dePreços será de 1 (um) ano, contado a partir dã suã assinatura, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: o  preço registrado, a quantídade, marca é ó fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela 
abaixo:
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PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE SERVIÇOS OE DEDETIZAÇAO, DESRATIZAÇAO, DESCUPINIZAÇAO, UMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, SANITIZAÇÀO E 
LOCACÂO DE BANHEIRO OUÍMICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
[TEM 3ESCRICAQ 3UAM71DADE UNIDADE /.UNFT /.TOTAL

1
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
3EDETIZAÇÂO EM PRÉDIOS PÚBUCOS DO 
MUNIClPIÓ

tetros Quadrados *$2,4fl í$ 19.840,00

2
EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS OE 
3E5CUPINIZAÇÃO m  PRÉDIOS PÚBUCOS 
DOMUNidPlO

L5Q0 Metras Quadrados *$3,40 R$5.100,00

3
EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS OE 
DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS 
30 MUNICÍPIO

1.500 tetros Quadrados *$3,05 *$ 4,575,00

1
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE 
SANITIZAÇÂO m  PRÉDIOS PÚBUCOS do 
MUNICÍPIO

r-at» 'tetros Quadrados *$2,82 *$19.740,00

S
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
HIDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO 
DE PV é TUBULAÇÕES DE REDE DE 
ESGOTO

LO 'fetos Quadrados *$159,04 *$ 1390,40

s
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OE SUCÇÃO, 
fRANSPORTE, DESTÍNAÇAO DOSDEJETOS 
E UMPEZA NAS FOSSAS DOS PRÉDIOS 
JÚBUCOS DO MUNICÍPIO

(0 Metros Quadrados *$ 243,59 *$ 9.743,60

s

1

-OCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO 
MODELO STANDARDINCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE DEDETÍZAÇÃO E 
sANrnZAÇÂQDIÁRIA, COM HtGIENIZAÇÂO 
31ÂRIA DA CAIXA COLETORA DE DUETOS 
COM CAMINHÃO TANQUE TJPO UMPA 
“OSSA

500 9135 Fl$ 240,21 *$ 120.105,00

/ator Global: *$ 180.694,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE SERVIÇOS DE DEDEUZAÇAQ, OfSRATKAÇAO, DESCUPÍNIZAÇAO, UMPEZA D£ FOSSA SEPTICA,SANmZAÇAOE

TEM 3ESCRICAO DUANT1DADE UNIDADE V.UNIT V. TOTAL

L
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃOEM PRÉDIOS PÚBUCOS DO 
WNfcÍPlÒ..

1ÜO.OÚÜ 'tetros Quadrados R$ 2,48 R$ 248.000,00

X
íXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 
3ESCUPINKAÇÃO ÉM PRÉDIOS PÚBUCOS 
DO MUNICÍPIO

26,000 vietrosQuadrados «3,40 R$ 95.200,00

3
ÍXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 
DESRATIZAÇÃO SM PRÉDIOS PÚBUCOS 
DO MUNldPIO

28.000 tetros Quadrados RISOS *$ 85.400,00

*
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE 
SANmZÀÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS 00 
MUNICÍPIO

120.000 Metros Quadrados *$2,82 338.400,00

i
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
■IIDRQjATEAMEWTO PARA DESOBSTRUÇÃO 
5E PV e TUBULAÇÕES OE REDE DE 
iSGOTO

ISO Metros Quadrados 159,04 ^$23.856,00

S'

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUCÇÃO, 
FRANSPORTE, DESTINAÇÃO DOS DUETOS 
5UMPEZA NAS FOSSAS DOS PRÉDIOS 
sÚBUCOS DO MUNldPIO

500 ■ Metros Quadrados ** 243,59 *$ 194.872,00

>0 DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DEDEDETIZ 
OE BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS

IÇAQ, DESRATIZAÇAO, 
NECESSIDADES DA SEC

DESCUPINIZAÇAO, UM 
HETAR1A MUNICIPAL D

PEZA DE FOSSA SEI 
ESAUDE.
J UNIT

mC^SANmZAÇAOE

/.TOTAL[UM

L

[JESCRICAO
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
3EDETIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS Dp 
vlUNldPK)

im p Metros Quaaraups *$99.200,00

2
íXECUÇAO DOSSERV1ÇOS DE 
3ESCUPINI2AÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS 
50 MUNldPIO

LO.QUO . Metros Quadrados *$3,40 *$34.000,00

3
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
3ESRATJZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS 
30 MUNICÍPIO

LO.OOO tetros Quadrada R$3.05 R$30400.00

1
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
5ANIT1ZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBUCOS do 
MUNldPIO

22.000 Métos Quadrados m 2.82 R$62.040.00
t

rtuw .fr.
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5
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
■UDROJATEAMENTO PARA DESOBSTRUÇÃO 
3EPVe TUBULAÇÕES D£ REDE DE 
ESGOTO

3S " ifetföi Öuädmdos *$15S,Ú4 í$5.566f40

5
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DESUCÇÀO, 
rRAN5PORTE, DEST1NAÇÁO DOS ERETOS 
: LIMPEZA NASFOSSAS DOS PRÉDIOS 
»ÚBUCOS DO MUNICÍPIO

is  é Vietros Quadrados «243,59 36.538,50

/aior Global; H  267.844.90

PRESTAÇAO DE SERWÇ 
LOCACÁO DE BANHEIR

OS DE SERVIÇOS DE DEDETÎZAÇAO, DE5RA71ZAÇAO, DESCUPiNIZAÇAO, UMPEZA DEP0SSA SÉPTICA, SANITTZAÇAO E 
3 OlilMICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA.

TEM OESCRICAO QUANTIDADE UNIDADE /.UNÎT /.total

L
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
dedeiizaçAo  EMPfiftHQS 
PUBUCOSOO MUNICÍPIO

2.000 - Metros Quadrados R$2,4B *$ 4.960,00

2
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE • 
DÊSCUPINtZAÇÁO EMPRÉDiOS 
PÕBÜCOS DO MUNICÍPIO

500 Metros Quadrados R$3,40 *S 1,700,00

3
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE 
DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS DOMUNICÍPIO

500 Metros Quadrados R$3,05 *$ 1.525,00

45*

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
3ANIT1ZAÇÃO EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS OOMUNiCÍPlO

LODO tetros Quadrados K$2,tó 2.820.00

5
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE 
fUDRQJATEAMENTO para 
DESOBSTRUÇÃO DE PVe 
rUBULACÕES O i REDE DE ESGOTO

5 ":r ; ■;§? ttetrosQuadrados 159,04 »$795,20

5

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUCÇÃO, TRANSPORTE, 
DESTINAÇÁO DOS DEjETOS E 
LIMPEZÁÍÍAS FOSSAS DOS 
PRÉDIOS PÚBUCOS DO MUNICÍPIO

10 ’•tetros Quadrados. 243,59 *$ 2.435,90

/alor Global: *S 14.236.10
VALOR TOTAL íS 1.448.503.00

CLÁUSULA QUINTA: A Ate de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada par qualquer órgão ou entidadeda administração que 
não toiha participado do certame, mediante prévia consulta eautodzação do Munirfpfo edGfomecedof^sem prejuízo das quantidades registradas 
nestaAta.

Parágrafo único: As contratações adiclonalsprevistas nestacláüsuíanào poderão exceder* por árgão ou entidade Interessada, a 50% ĉínquenta por 
cento) «tos quantitativos registrados na Ate de Registro de Preços. ^

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

-^.ÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNlClBO, entre outras:

PÂwv.«\ 
FOLHAS IP. 
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classificação e os quantitativos de contratsçãodefinidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, dúrarite a vigência da presenteat^sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade çom as obrigações assúmtrías,*

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. PubBcar o preço, o fornecedor e  as especificações do objeto, em fonns de extrato, sa Imprensa ofidal do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação. Inclusive pela rede mundial de computadores - Internei, durante a vigência da presente ate;

DA CONTRATAÇÃO

G O üS U U SÊT1MA: Observados os critérios e condlçõt* â âüfc1ecl«ww na editai &  Piegâa eiçmòNICO na MUN»CÍPl0^ou
órgSos participantes, formaBação seus respects«» coptra^ ob^seratoos feens é quah&lades decsda5«fetei^, também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar uma único contesto com os itens e quantidadedetodasas Secretarias participante.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado nio obriga o MüNÈCiPiO & firmaras contratações nss quantidades estimadas, prendo ocotrer 
«̂ ppf ffifaw: pá«* n ohjftto. sendo assegurada ao detentordoreglstro a preferência de fornecimento, em Igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor reaküade será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assínatura de contrato.
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DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os drgãòs municipais pagará ã CüífTRAYADA, itò^foroeclmentos dos bens (té valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O pagamento serà efetuado.através de deposito bancário, mediante apresentação dodocumento ftscal competente, 
Juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços potfetó sofreraiterações, obedecido o disposto da UI n» 14.233/2021, dê 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal n« 001/2024 e demais legislações apncávets. nos segulnteã casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência dè eventualreduçSo daqueles pratlcadosno mercado.ou de fatoquè 
eleve o «isto dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/HA« órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados. por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço,praticado nomercadO, a PRE 
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá;

r z :
i. Convocar o fornecedor registrado para negociação (te redução de preços e sua adequado ao praticado no mercado;

A fOH, Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; “~

- tu. Convocar, pela ardem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os «temais fomecedoresque não tiveram seus preços registrados, visando' Igual 
oportunidade de negociação; ;* - r  <.-v

Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tomar-se superior aopreço regisfrado.e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerendador da Ata poderá:

I, Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, semapifcaçâo das penalidades previstas nesta Ata e no Êdítaí do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II, Para o disposto no subitem anterior, a comunicaçao deverá stír feita antes dó pedido dè fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os i

Parágrafo Quarto: O MUNiCfPiO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente.

CANCELAMENTO OO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA; O registro do fornecedor será cancelado peio gerenciador, quando o fomecétíór.

/?q̂ RÁGRAFO PRIMEIRO, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de ampenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável;

PARÁGRAFO TERCEjRO. MSo aceitar manter seu preço registrado* naWpétes* previstaim  artigo 27, 12“, do Decreto n» 11462* lúfe 2023; ou 24Í.4. 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou fVdocaput doart 156 dá UI n» 14,133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da U i n» 14.133, de 2021, caso a 
pgnalItftHft» aplicada jtó fornecedor não ultrapasse o prazo devígèncla üa ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entídade gerenciadora, 
mediante dedsão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciado«,

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro dc fornecedor, o órgão ou a entldadô gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA: 6m caso de tiescumprímento das obrigaçfifes contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à 
Contratada, como advertênda» multa esuspensão de pagamentos, com díreito a recurso, ÍAit.156, U i Federal 14.133/2021}

DISPOSIÇÕES FINAIS
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ESTAM) DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 
RUA 12 DE OUTUBRO, 635 -  CENTRO.

CNPJ N°: 06.101.117/0001-48
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0  MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROA - MA, por sua SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS com sede na rua 12 de outubro, 635, centro, CEP: 
65780-000, na cidade de Governador Eugênio Bíyxos. - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob on° 06.101.117/0001- 
48, neste ato representado por SECRETÁRIA MUNICIPAL, Sra. Otóscilta de Cástro Ribéiròi, portadora doRG 
n°: 255062820037 e CPF n°: 027.028.473-74, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 015/2024,* RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, DECRETO M UNICIPAL 147, de 29 de dezembro de 2023 e em 
conformidade com as disposições a seguir:

U ).

1.1. A presente Ata tem 
PREÇOS PARA EVENTUAL 
SAN1T1ZAÇÂO E DESCUPINIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, especificado no itens do Termo de Referência, anexo do edital 
do Pregão Eletrônico np 034/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

il\ O N .

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: ;

; FMPKI S \ :  1 P \ M  INC i '  : !ll v  >i s \ M M H M M R
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III SANITJLZAÇÃO 40000 M2 RS 2,49 R$ 99.600,00
02 DESINFETAÇÃO 30000 M2 R$3,10 R$ 93.000,00

DESCUMPINIZAÇÃO . 30000 M2 RS 3,15 R$ 94.500,00
IM DESRATIZAÇÃO 30000 M 2 RS 3,00 R$ 90.000,00

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade; poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do ccrtamc licilatório, mediante unuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que eouber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993. * . . ' ' - • ,

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) por çeiito dos quantitativos dos itens dò instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.



ESTADO DO MARANHÃO ____ ______
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 

RUA 12 DÉOUTÜÜRO, 635-C E N T R O .
CNPJ N0: 06.101.117/0001-48

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior á&preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedores) para negociai(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que nâo aceitai1 reduzir sèu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurai- igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou insuumento equivaiente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar redu7.ir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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ES TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 

RUA 12 DE OUTUBRO, 635 -  CENTRO.
CNPJ N°: 06.101*117/D001 -48

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório é a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor. : '

\ i ii ixiii "

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5D, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (ârt.6%- Paragrafo?unico, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
dè que trata o § Io do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13.

7 3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
P reços, nos term os do art. 11, §4U do Decreto n. 7 892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via única, que, depcis de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.

Governador Eugênio Barros - MA, 08 de abiil de 2024.

P risc illa  de C astro  R ibeiro 
SE C R E T Á R IA  M U N IC IP A L  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O , A N ^ S C O  P  dT s O U SA

P L A N E JA M E N T O  E  F IN A N Ç A S J w n n n i
CONTRATANTE C N P J: ‘ 0 .1S9.676/0001-29
L U l M R A l A i M t  C O N T K A T  AI> A.



BiOPRAG SAUDE AMBIENTAL
CNPJ: 35.636.756/0001-06

Razão Social: Bioprag Saúde Am bienta l, Locação  de ' 
Equ ipam entos e Se rv iço s  G e ra is  Ltda 
Endereço: Rua16, N° 14, CohatraclV, São Luís -  MA 
Contato: (98)98181-41261 (98) 98172-3942 
servicosbioprag@gmail.com

Equipe CP L de Campestre do Maranhão

L^Objeto: Proposta  O rçam entária  para prestação de se rv iço s de dedetização, desratização, descup in ização  
geral e san itização  a ser rea lizada  nos préd ios do m unic íp io

------------------- -------------:---------------------------------------------- ----------------------- 1 “

A  BIOPRAG SAUDE AMBIENTAL è um a em presa e spec ia lizada  em;

■ Contro le de  Vetores e  P ragas U rbanas (Atividade Principal)
■ L im peza  e desobstrução  de rede de  esgoto e  ca ixas de gordura, esgotam ento de 

fó ssa  séptica, tanques de acum u ios e  co íe tas de efluentes sanitários.
■ L im peza  e  Desin fecção de  C a ixa s  D ’agua, C isternas e Reservatórios de Água  Potável
■ Serv iços G era is

mailto:servicosbioprag@gmail.com


Baseado  na s in fo rm ações re latadas pelo(a) c lien te  venho par m e io  desta, apresentar nossa  proposta técnica -  
comercial da BiO PR AG SA Ú D E AM BIENTAL para im p ian ígção  do  PR O G R AM A DE SERVIÇO S discrim inados, assim  
atendendo à s  necess idades do  mesmo(a).

■ DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOSE VALORES ASEREM  PRESTADOS.

02

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS ■ DOTSPO 
(DEDETIZACAO, DESCUPINIZACAO E 
DESRATIZACAO) E DEMAIS PRAGAS PREDIAIS

SANITIZAÇÃO EM GERAL

VALOR TOTAL APLICAÇÕES:

M 2x Valor

55000 / R$ 4,76

55000 / R$ 4,55

VALIDADE DA PROPOSTA:

Para maiores informações entrar em contato...

VALORPOR  
APLICAÇÃO

R$261.800,00

R$ 250.250,00

(98) 98181-4126/98172-3942 
cnuHe>ambientalbiooraa@amait.cofn

D o c u m e n ta  í s s if w d o  d ig it a lm e iil«

TIAGO GLEOSON DO NASCM EKTO ÍHJAPTECRt
Oatü: 13/Û5/2Û2B 03:04:42-0300
V e ' if iq u c  e m  h tt p s : / /v f li id a r . it i.g ov.b.'

T ia g o  G ie d s o n  d o N  D  C r u z

Responsável pelas informações

BIOPRAG SAÚDE AM BIENTAL

CNPJ:35.636:756/0001-06 
Bíoprag Saúde Ambiental, Locação de Equipamentos e Serviços Gerais Ltda 

Endereço: Rua 16, N° 14, Cohatrac IV, São Luís-MA

https://vfliidar.iti.gov.b.'


PROPOSTA COMERCIAL
□ATA: 13/05/2025

MULTISERVAMBIENTAL, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
CNPJ: 48.745.992/0001-02

Endereço: Rua São Raimundo, Vila Lobão, São Luís -  MA 
Contato: (98) 98172-3942  , -  ■ ■
multiservambiental@ gmail. com

CLIENTE:
A PREFEITURA DE

CAMPESTRE
SERVIÇOS: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO' DESCUPlNIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO EM GERAL

Por meio desta, apresentamos nossa proposta técnica -  com ercial para im plantação do PROGRAMA DE SERVIÇOS 
discriminados no objeto  acima assim atendendo às necessidades do cliente.

■ DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOÍE VALORES.

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

Prestação do serviço de Controle de Pragas / Desinsetização (Procedimento especifico para insetos -  Baratas, Form igas e 
Aranhas) e Desratização (Procedimento especifico para roedores -  Ratos (Botica, Telhado e Ratazana) e sanitizaçâo.

ITENS

*v
UNIDADE /  QUANTIDADE /  VALOR UNIT VALOR TOTAL DA

APUCAÇAO

DEDETIZAÇÃO 

! l/ESRATIZAÇÃO 

DESCUPINIZAÇÃO

M ‘ / 5 5 0 0 0 / R $ 4 , 9 9  \

\ SANITIZAÇÃO EM  
GERAL

M 1 / 5 5 0 0 0 / R $  4 , 7 5  HS 261.250,00

VALOR TOTAL 
R$ 535.700,00

VALIDADE DA PROPOSTA: j 180DÍAS
DATA DA P'R0P0STÀ: \ ___  ______ 13/05/2025

LADIANE DE J. BARBOSA 
MULTISERVAMBIENTAL, ENGENHARIA ESERVIÇOS

CNPJ: 46.745.992/0001-02 
Endereço: Rua São Raimundo, Vila Lobão, São Lufs-MA.

D o c u m e n ío  a & sin a d u  d íg ila lm e n t e  

LAOtANE DE JESUS BARBOSA MENDES 
D a ta : 1 3 / 0 5 / 2 0 2 5  09144 :3 8 -0 3 0 0  
V erifique em  https://va lidar.iti.gov .b r

https://validar.iti.gov.br


PROPOSTA DE PREÇOS

A o Sr. Pregoeiro Oficial eE quipe de Apoio do M unicípio de Cam pestre do M aranhão

A  empresa D CASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , inscrita sob. CNPJ n° 43.747.691/0001-02 com sede na  AV SANTOS DUM ONT, 
n  793, ccntro, Estreito -  M A CEP 65975-000 neste ato representa pela sua socia JAR1SA CALIXTO DE CASTRO. Brasileira, Empresária, 
inscrita sob. CPF n° 757.558.583-49 residente e  domiciliada na AV SANTOS DUMONT, n 793, centro, E s tre ito - MA CEP 65975-000,

D EFIN I^ ^  DOS SERVIÇOS A  SEREM PRESTADOS

IJCASTRO
DEDETIZAÇÃO

(DESINSETIZAÇÃO).
Aplicação de produtos incolores, inodoros e inofensivos à saúdehumana e eficaz ao 
controle e extermínio das baratas, escorpiões,
cupins, maribondos, moscas e demais insetos rasteiros e/ou voadoresnas áreas internas e 
externas dos prédios.

DESRATIZAÇÃO Controle e extermínio de ratos, através de iscas e armadilhas estratégicas, e/ou aplicação de 
produtos específicos de controle nas áreas internas e extemas dos prédios.

DESCUPINIZAÇÃO Tratamento das áreas infestadas através de perfuração do local e aplicação de cupinicidas por 
meio de pulverização e/ou injeção, saturando a área a ser tratada para sua proteção contra 
o ataque de 
Cupins dos prédios.

SANITIZAÇÃO
Aplicação de produto d e s in fe S te  áSsfede amonia^iíartáíaria pararedução(niveis 

microbioíógicos aceitáveis) -de agentes
paíogénicos(vírus, bactérias e o»fros) p o r^ c io d é  pulverização,nebulização, atomização 
ou imersão.

ITEM
01

DESCRIÇÃO 
DESCUPINIZAÇAO, 
DESRATIZAÇÃO M  
DEDETIZAÇÃO EM GERAL

UND
M2 - •

OTD
30000

VALQRUNIT 
R$ .4,45 .

VALOR TOTAL 
R$ 133:500,00 '

02 SAMIT1ZAÇÀO EM GERAL r;: M2 i' 30000  ; RS 4,29 i . : :RS 128.700,00 $-.r

T O l  A L : RS 262.200,00

Informamos que os F eços ofertados são firmes e irreajustáyeis durante o prazo e validade desta prpppstp após assinatura dojcontnto.^que 

estão inclusos nes.es preços ofertados todos os tributos, tâ t f w e  d e s p e i  d m * *  ^
responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocoirer, resultantes de oimssao on incorreção na cotaçao da proposta. Destacamos 

ainda que não empregamos menos.

Prazo de Execução dasObras/ServiçosatéOS diasapósaem issào da ordem de serviço deacordo comas necessidades da Administração.

Aentrega do objeto será feita nos locais indicados pelo Órgão, mediantea apresentação da solicitação/ordem de serviço. Prazo de Validade da

Proposta de 90 dias.

D C A S T R O  C O N S T R U Ç Õ E S  £  SER V IÇ O S , INSCRITA SOB. CNPJ DE N° CNPJ n" 43.747.091/0001-02 inscrição Estadual 12.727915- 

6 elinscrição Municipal 18332
D o c u m e n to  a s s in a d o  d ig iu lm e n t e  

JAiOSA CALIXTO DE CASTRO
Dados bancário Q y \ b U l  Data: 13/0S/202S 11:47:11-0300

V erifiqu eeM h ap s^ /vaü daf.iti.gov .b r

BANCO DO BRASIL S/A Agencia: 4813 - Conta corrente: 16197-PixC N PJ 43.747.691/0001-02


